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Índice para Julgamento
Sessão dia 05/08/2020

Índice Geral: 2  Índice do procurador: 1 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 645/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ACRE 
Número: 1.10.000.000039/2020-87 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUCAS COSTA ALMEIDA DIAS 

INQUÉRITO CIVIL (IC).  HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INDÍGENAS DA
REGIÃO DE ASSIS BRASIL/AC. ETNIA JAMINAWA E MANCHINERI. AMEAÇAS VIRTUAIS.
INVESTIGAÇÃO  POR  MEIO  DE  INQUÉRITO  POLICIAL.  AUSÊNCIA  DE  OUTRAS
MEDIDAS A SEREM TOMADAS. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado com o
intuito de apurar as ameaças virtuais  realizadas contra os indígenas da região de Assis
Brasil/AC,  da  etnia  Jaminawa  e  Manchineri,  tendo  em  vista  a  ausência  de  outras
providências  a  serem  tomadas  no  bojo  do  presente  procedimento.

2. A Superintendência Regional da Polícia Federal no Acre informou que os fatos já estão
sendo  investigados  por  meio  do  inquérito  policial  de  n.  2020.0041285-  DPF/EPA/AC.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 4  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 688/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ACRE 
Número: 1.10.000.000140/2014-90 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUCAS COSTA ALMEIDA DIAS 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  DISTRITO
SANITÁRIO  ESPECIAL INDÍGENA DO  ALTO  RIO  PURUS  ¿  DSEI/ARP.  ESTADO  DO
ACRE.  SAÚDE  INDÍGENA.  HEPATITE.  TRATAMENTO.  ADEQUAÇÃO  DOS
PROCEDIMENTOS. EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. Homologação de arquivamento de
IC instaurado para apurar a adequação dos procedimentos do Distrito Sanitário Especial
Indígena do Alto Rio Purus ¿ DSEI/ARP no tratamento de indígenas com hepatites,  em
razão  do  exaurimento  do  objeto  do  IC.

2.  Após  longa  instrução  probatória,  verificaram-se  os  seguintes  avanços:  melhoria  do
sistema de comunicação entre os polos e as aldeias; o fornecimento dos testes rápidos em
quantidade suficiente para  atender  a  demanda;  a  realização de ações educativas  pelas
Equipes Multidisciplinares de Saúde Indígena;  a capacitação das equipes de saúde e a
elaboração  de  propostas  para  capacitação  dos  Agentes  Indígenas  de  Saúde.



3. O DSEI/ARP informou a adoção de estratégias para o enfrentamento da hepatite tais
como o envolvimento de  lideranças indígenas no processo das ações educativas de saúde;
ampliação  dos  testes  rápidos;  busca  dos  pacientes  que  abandonam  o  tratamento  e
fortalecimento  das  parcerias  com  órgãos  estaduais  e  municipais  de  saúde.

4. Regular implementação das políticas de saúde para redução dos problemas relacionados
ao  tratamento  de  indígenas  com  hepatites.

5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 6  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 661/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TEFÉ-AM 
Número: 1.13.002.000201/2019-00 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JULIA ROSSI DE CARVALHO SPONCHIADO 

PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  (PP).  HOMOLOGAÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. ALDEIA  IGARAPÉ  DO  PAVÃO  -  PROJETO  MAPI.  MUNICÍPIO  DE
TEFÉ/AM.  SUPOSTAS  AMEAÇAS.  REGULAR  ATUAÇÃO  DA  FUNAI  E  DA  POLÍCIA
FEDERAL.  EXAURIMENTO  DO  OBJETO.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  PP
instaurado para apurar supostas ameaças perpetradas em desfavor dos membros da Aldeia
Igarapé do Pavão - Projeto Mapi, no município de Tefé/AM, em razão do exaurimento do
objeto  do  PP.  

2. A FUNAI e a Polícia Federal já tem conhecimento dos fatos relatados pelos indígenas e
estão tomando todas medidas necessárias à elucidação da questão. Ausência de omissão
dos  órgãos  competentes. 

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 8  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 698/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ-MA 
Número: 1.19.001.000247/2019-15 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE RAMON DA SILVA FROES 

PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  (PP).  HOMOLOGAÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. ALDEIA  PASSAGEM  GRANDE. MUNICÍPIO  DE  AMARANTE  DO
MARANHÃO/MA.  TRANSPORTE  ESCOLAR.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  QUESTÃO
JUDICIALIZADA.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  PP instaurado  com  o  intuito
de apurar possíveis falhas na prestação de serviço de transporte escolar para os alunos da
Aldeia  Passagem  Grande,  localizada  na  zona  rural  do  município  de  Amarante  do
Maranhão/MA,  tendo  em  vista  a  judicialização  da  questão.

2. O objeto do presente procedimento está integralmente abrangido pela Ação Civil Pública
de nº 15928- 32.2010.4.01.3700, em trâmite na 13ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária
do  Maranhão.  Na  citada  ACP,  o  MPF visa a  condenação  do  Estado  do  Maranhão  em
obrigação de fazer, consistente na prestação contínua do transporte escolar aos estudantes
indígenas no ensino fundamental e médio e no planejamento da prestação dos serviços de
transporte  escolar  antes  do  início  do  ano  letivo.  Além  disso,  pediu  a  condenação  em
obrigação de não fazer a fim de determinar que o Estado do Maranhão se abstenha de
firmar  convênios  com  as  Associações  Indígenas  para  a  realização  dos  serviços  de
transporte  escolar  indígena.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 



Índice Geral: 10  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 680/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO 
Número: 1.20.000.000334/2019-53 - Eletrônico 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA
TEREZA  CRISTINA.  FAZENDA  COROADO.  MUNICÍPIO  DE  SANTO  ANTÔNIO  DE
LAVERGER. COMERCIALIZAÇÃO DE LOTES. DESMATAMENTO. JUDICIALIZAÇÃO DA
QUESTÃO.  EXAURIMENTO  DO  OBJETO.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  IC
instaurado para apurar informações de que parcela do território pertencente originariamente
à  Terra  Indígena  Tereza  Cristina,  denominado  ¿Fazenda  Coroado¿,  foi  repassado  à
Empresa Adeter Empreendimentos e, esta última, estaria comercializando lotes nos limites
da TI,  com violação a normas ambientais,  tendo em vista o exaurimento do objeto e a
judicialização  da  questão.

2. Após apuração no âmbito administrativo/ambiental, verificou-se que o desmatamento não
ocorreu  dentro  da  Terra  Indígena  em  questão.

3. A questão relativa à informação de que o território da Fazenda Coroado constitui parte
integrante da TI Tereza Cristina já é objeto da revisão de limites, pleiteada por meio da Ação
Civil  Pública  n.  1002351-95.2018-  401.3600,  que  tramitou  perante  a  3ª  Vara  da  Seção
Judiciária de Mato Grosso. Tal ação já foi julgada procedente e, atualmente, encontra-se em
grau  de  apelação.

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento, com remessa dos autos à 4ª CCR, para o
eventual exercício de sua função revisional. 

Índice Geral: 12  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 641/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SINOP-MT 
Número: 1.20.000.001294/2018-86 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE GIARDINI 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  CONFLITO  NEGATIVO  DE  ATRIBUIÇÕES  ENTRE
MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PRM- SINOP/MT X PRMT. APLICAÇÃO
DO  ART.  62,  VII,  DA LC  Nº  75/93.  ATRIBUIÇÃO  DO  SUSCITANTE.  1.  Inquérito  Civil
instaurado para  apurar  assuntos  referentes  a  demandas  da  comunidade  Kayapó,  como
situações  envolvendo  a  atuação  de  madeireiros  nas  terras  indígenas,  bem  como  a
manutenção  no  Ramal  TI  Menkragnti e  finalização  da  casa  da  saúde.

2. Por meio do declínio de atribuição às fls. 184/185, manifestado em 06 de julho de 2018, o
Procurador da República suscitado aduziu que, após uma análise mais acurada, na qual se
verificou  que  a  TI  Kayapó  e  Menkrangnotí  situam-se  na  divisa  com  o  Pará,  mais
especificamente nos municípios de Santa Cruz do Xingu, Vila Rica, Matupá e Peixoto de
Azevedo,  constatou-se  que  tais localidades extrapolam  a  atribuição  da  PR/MT. 

3.  Segundo  o  Procurador  suscitante,  o  objeto  circunscreve-se  a  demandas  diversas
relacionadas  à  Tribos  Indígenas  localizadas  em Municípios  espraiados  em mais  de  um
Estado da Federação, entendendo pela ocorrência de âmbito regional. Aduz que deve ser
fixada  a  atribuição  do  Membro  lotado  na  Capital  de  um  dos  Estados  potencialmente
atingidos  pelo  dano.

4. No presente caso, assiste razão ao Procurador da República suscitado. Conforme bem
ressaltado, as terras indígenas afetadas localizam-se na parcela situada no Estado do Mato
Grosso, nos municípios de Santa Cruz do Xingu, Vila Rica, Matupá e Peixoto de Azevedo,
localidades que extrapolam a atribuição da PR/MT. Ademais, a proximidade da Procuradoria



da República em Sinop com as TI's em questão, homenageia os princípios constitucionais
da eficiência e da razoável duração do processo, impondo que o mesmo resultado seja
obtido  com  os  menores  custos  possíveis.

5. Voto pela atribuição do SUSCITANTE. 

Índice Geral: 14  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1846/2019/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT 
Número: 1.20.000.001478/2015-01 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JULIO CESAR DE ALMEIDA 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  CONFLITO  NEGATIVO  DE  ATRIBUIÇÕES  ENTRE
MEMBROS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL.  PRM-CACÉRES/MT  X  PRMT.
APLICAÇÃO DO ART. 62, VII, DA LC Nº 75/93.  REGRA DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA
DO  FORO  DO  LOCAL  DO  DANO.  ATRIBUIÇÃO  DO  SUSCITANTE.  1.  Inquérito  Civil
instaurado para apurar a regularidade da destinação de cestas básicas, por intermédio da
Fundação Cultural Palmares - FCP para a comunidade quilombola Pita Canudos, localizada
em  Cáceres/MT.

2.  Por  meio  do MEMO  nº  141/2015-PRM/CÁCERES,  os  Procuradores  da  República
atuantes na PRM em Cáceres/MT, que vinham conduzindo procedimentos administrativos
da Comunidade Pita-Canudos com regularidade, declararam-se suspeitos e remeteram os
autos  ao  Procurador-Chefe  da  PR/MT.

3. O Procurador da República da PR/MT, o suscitado, declinou de sua competência tendo
em  vista  que, com  a  publicação  da  Portaria  PGR/MPF  nº  1056/2018,  que  divulgou  o
resultado  final  do  concurso de remoção,  os  três  Procuradores  da  República  declarados
suspeitos  foram removidos  para  outras  localidades,  não  mais  subsistindo  o  motivo  que
ensejou  o  declínio  de  atribuição  para  a  PR/MT. 

4. O Procurador da República em Cáceres/MT, o suscitante, suscitou o conflito negativo de
atribuição,  aduzindo  que,  nos  termos  do  art.  148,  I,  do  CPC, aplicável  ao  caso,  a
consequência  do  reconhecimento  da  suspeição  é  a  imediata  remessa  dos  autos  ao
substituto legal, tal como se deu no caso, sendo os autos remetidos à PR/MT. Sustenta que
não  há previsão de que o  substituto  legal,  in  casu,  lotado  na PR/MT possa,  diante  da
remoção,  promoção ou aposentadoria do membro que se declarou suspeito,  remeter os
autos ao membro que assumiu a titularidade do Ofício do membro removido, promovido ou
aposentado. 

5. A competência para julgamento de demanda coletiva é a do local em que ocorreu o dano.
Com efeito, a competência para processar e julgar ação civil pública é absoluta e se dá em
função  do local onde  ocorreu  o  dano.  O  art.  2º,  da  Lei  n.  7.347/1985,  estabelece  que
as ações  civis  públicas, que  tutelam  interesses  transindividuais,  serão  propostas
no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e
julgar  a  causa.  A ratio  legis  da  utilização  do local do  dano  como  critério  definidor  da
competência  nas ações coletivas  é  proporcionar  maior  celeridade  no  processamento,  na
instrução e, por conseguinte, no julgamento do feito (STJ, 1ª Seção, CC 97.351, Rel. Min.
CASTRO MEIRA, DJe 10.6.2009; STJ, 1ª Seção, AgRg nos EDcl no CC 113.788, Rel. Min.
ARNALDO  ESTEVES  LI  MA,  DJe  23.11.2012)

6. No presente caso, assiste razão ao Procurador da República suscitado, uma vez que os
membros que se declararam suspeitos foram removidos para outras localidades, conforme
se observa da Portaria PGR/MPF nº 1056/2018, juntada aos autos, não mais subsistindo os
motivos  que  ensejaram  o  declínio  de  atribuições  para  a  PR/MT. Portanto,  uma  vez
superadas as questões que motivaram o declínio de atribuições,  não há razão para se
manter o presente inquérito na PR/MT, pois a Procuradoria da República em Cáceres é a



unidade  natural  para  condução  do  feito.  Trata-se,  também,  de  aplicação da  regra  de
competência  absoluta  de  foro  do  local  do  dano.
7. Voto pela atribuição do SUSCITANTE. 

Índice Geral: 16  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 756/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT 
Número: 1.20.001.000011/2018-79 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BERNARDO MEYER CABRAL MACHADO 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  HOSPITAL
REGIONAL DE  VILHENA/RO.  MUNICÍPIO  DE  VILHENA/RO.  ATENDIMENTO  MÉDICO.
MENOR  INDÍGENA.  AUSÊNCIA  DE  IRREGULARIDADE.  

ALDEIA WASSUSU  BACURIZAL. MUNICÍPIO     DE    NOVA   LACERDA-MT. POSTO DE
SAÚDE.  EQUIPE  MULTIDISCIPLINAR  DE  SAÚDE  INDÍGENA -  EMSI.  TÉCNICO  EM
ENFERMAGEM.  AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 1. Homologação de arquivamento de
IC instaurado  inicialmente para apurar a regularidade do tratamento médico dispensado à
menor  indígena  Edneia  Wasusu internada  no  Hospital  Regional  de  Vilhena/RO.

2. Após instrução probatória, verificou-se que  a paciente indígena está amparada por uma
equipe  multidisciplinar  de  profissionais,  os  quais  prestaram  ampla  assistência  e
desempenharam  um  trabalho  de  acompanhamento  permanente,  não  havendo  qualquer
indício  de  irregularidade. 

3. Por outro lado, constatou-se que desde a internação inicial da paciente, seus familiares se
afastaram  em razão  da  dificuldade  de adaptação  à  moradia  na  cidade. 

4.  Daí  que  o  IC  passou  a  analisar  a  possibilidade  de  manutenção  de  um  técnico  de
enfermagem no Posto de Saúde da Aldeia Bacurizalal, para fins de melhora da qualidade de
vida  da  paciente,  que  passaria  a  usufruir  da  assistência  familiar. 

5.  O  DSEI/Cuiabá  informou  que  a  aldeia  já  é  assistida  permanentemente  por  Agente
Indígena de Saúde (AIS), contando com Técnico de Enfermagem durante 20 (vinte) dias no
mês, além da presença da Equipe Multidisciplinar de Saúde Indígena - EMSI . Ausência de
irregularidade. 

6. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 18  Índice do procurador: 9 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 643/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SINOP-MT 
Número: 1.20.002.000176/2019-11 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE GIARDINI 

NOTÍCIA DE FATO. CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. SUSCITANTE: PRM
- SINOP/MT SUSCITADO:  PR/PA.  TERRA INDÍGENA MENKRAGNOTI. ALDEIAS KRIMEJ,
PYNGRAITIRE,  PUKATOTI  E  KAWATUN.  MUNICÍPIO  DE GUARANTÃ DO  NORTE/MT.
EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA. SUPOSTA DEFICIÊNCIA. SECRETARIA MUNICIPAL
EDUCAÇÃO.  SECRETARIA  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  DO  ESTADO  DO  MATO
GROSSO.  DANO  LOCAL.  ART.  2º  DA LEI  N.  7.347/85.  COMPETÊNCIA ABSOLUTA.
ATRIBUIÇÃO DO SUSCITANTE. 1. Trata-se de Notícia de Fato instaurada para investigar
possível deficiência na prestação do serviço de educação escolar indígena pela  Secretaria
de Educação Municipal de Guarantã do Norte/MT e pela Secretaria Estadual de Educação
do  Estado  do  Mato  Grosso  aos  indígenas  das  aldeias  Krimej,  Pyngraitire,  Pukatoti  e
Kawatum,  naquela  municipalidade. 



2. A PRM-Sinop/MT declinou de suas atribuições à PR/PA ao argumento de que a terra
indígena onde ocorrem as possíveis  irregularidades situa-se em mais de um Estado da
Federação,  localizando-se  a  maior  parte  no  Estado  do  Pará,  caracterizando,  assim,  a
abrangência regional dos potenciais danos, nos termos da regra de competência prevista
nos  arts.  93,  II,  do  CDC  e  2º  da  LACP.

3. A possível má gestão da Secretaria de Educação Municipal de Guarantã do Norte/MT e
da Secretaria  Estadual  de  Educação  do  Estado  do  Mato  Grosso  é  conduta  que  atinge
apenas os indígenas daquela localidade, não possuindo os referidos órgãos atribuição para
gerir  a  educação  no Estado  do Pará.  Competência  absoluta  do  foro  do  local  do dano.
Ausência  de  atribuição  da  PR/PA  para  atuar  na  questão.

4.  A proximidade  da  atuação  da  PRM-Sinop/MT  nas  aldeias  indígenas  afetadas,
homenageia os princípios constitucionais da eficiência e da razoável duração do processo. 

5.  Voto  pelo  CONHECIMENTO  do  Conflito  Negativo  de  Atribuições  e  pela sua
IMPROCEDÊNCIA para fixar a atribuição do SUSCITANTE para prosseguimento e instrução
do feito.  

Índice Geral: 20  Índice do procurador: 10 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 683/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM-PA 
Número: 1.23.002.000605/2019-49 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) GABRIEL DALLA FAVERA DE OLIVEIRA 

INQUÉRITO CIVIL (IC).  HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.  COMISSÃO DE
ARTICULAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES E COMUNIDADES AFETADAS PELO PROJETO DE
CONSTRUÇÃO  DA  LINHA  DE  TRANSMISSÃO  ENTRE  ÓBIDOS/PA,  JURUTI/PA  E
PARINTIS/PA.  MUNICÍPIO  DE  ÓBIDOS/PA.  MUNICÍPIO  DE  JURITI/PA.  SERVIÇO  DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INSTALAÇÃO DE LINHA DE TRANSMISSÃO.
CONVENÇÃO  169  DA  OIT.  DIREITO  À  CONSULTA  PRÉVIA.  NÃO  ATENDIMENTO.
EXPEDIÇÃO DE RECOMENDAÇÃO LEGAL. NÃO ACATAMENTO. JUDICIALIZAÇÃO.   1.
Homologação  de  arquivamento  de  IC  instaurado  a  partir  de  ofício  da  Comissão  de
Articulação das Associações e Comunidades afetadas pelo projeto de construção da Linha
de Transmissão entre Óbidos, Juruti e Parintis, em que se requer ao MPF apoio para que
seja garantido o direito à consulta prévia, livre e informada das comunidades afetadas pelo
empreendimento,  em  razão  da  judicialização  da  questão. 

2.  Expedição  da  Recomendação  Legal  n.  01/2018-PRM-STM  para  que  o  IBAMA  e
a Fundação  Cultural  Palmares  suspendessem  ou  se  abstivessem  de  emitir  qualquer
autorização/licença ou renovação à empresa Celeo Redes Brasil S.A  de forma a  permitir o
prosseguimento do empreendimento, bem como à própria empresa Celeo Redes para que
também  se  abstivesse  de  realizar  qualquer  atividade  referente  à  referida  Linha  de
Transmissão.  Recomendação  não   acatada. 

3.  Ajuizamento  da  ACP N.  1004830-57.2020.4.01.3902 para  suspender  as  atividades do
empreendimento e garantir o direito à consulta livre, prévia e informada das comunidades
ribeirinhas  e quilombolas  possivelmente  afetadas.

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 22  Índice do procurador: 11 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1822/2019/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA-PA 
Número: 1.23.003.000113/2016-09 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) THAIS SANTI CARDOSO DA SILVA 



IINQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE  ARQUIVAMENTO. SAÚDE. SURTO
DE  GRIPE  H1N1. MUNICÍPIO  DE  ALTAMIRA/PA.  REABERTURA  DO  HOSPITAL.
REGULARIZAÇÃO  DO  ATENDIMENTO  AOS  INDÍGENAS.  DUPLICIDADE  DE
PROCEDIMENTOS.  PERDA DE OBJETO.  1.  Inquérito  Civil instaurado  com o  intuito  de
apurar relato de que um suposto surto de gripe H1N1 teria acarretado a morte de crianças
indígenas,  com risco de novos casos,  bem como de epidemia com impactos no núcleo
urbano  do  Município.  Perda  do objeto.

2. Tomada de diversas providências no sentido do atendimento à saúde das populações
indígenas,  entre  as  quais  a  reabertura  de  hospital.

3.  Alteração do objeto do Inquérito para o acompanhamento da construção de um novo
hospital  materno  infantil,  onde  seria  garantida  uma  ala  indígena,  com  respeito  às
peculiaridades  dos  costumes  de  cada  etnia.

4. Existência do IC de nº 1.23.003.000148/2013, instaurado para acompanhar a construção
do Hospital Materno Infantil pela Concessionária Norte Energia em Altamira. Além disso, o
IC  de  nº  1.23.003.000215/2019 trata  das  condições  de  atendimento  de  indígenas  e
ribeirinhos  pelo  SUS  na  cidade  de  Altamira.

5.  Perda  do  objeto  do  presente  apuratório.
6. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento.  

Índice Geral: 24  Índice do procurador: 12 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 690/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ-PA 
Número: 1.23.007.000137/2016-10 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MANOELA LOPES LAMENHA LINS CAVALCANTE 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA
PARAKANÃ. MUNICÍPIO  DE  NOVO  REPARTIMENTO/PA  CONSUMO  DE  BEBIDA
ALCOÓLICA. BARES E RESTAURANTES ÀS MARGENS DA RODOVIA FEDERAL BR-230.
RETIRADA.  IMPLEMENTAÇÃO  DE  PROGRAMAS  EDUCATIVOS.  EXAURIMENTO  DO
OBJETO.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  IC  instaurado  para  apurar  eventuais
irregularidades  quanto  à  instalação  e  ao  funcionamento  de  bares  e  estabelecimentos
comerciais  ao  longo  da  BR-230  (Rodovia  Transamazônica),  no  Município  de  Novo
Repartimento/PA, em razão dos transtornos causados pela venda de bebidas alcoólicas aos
indígenas  da  comunidade  Parakanã,  tendo  em  vista  o  exaurimento  do  objeto  do  IC.  

2. O DNIT informou o ajuizamento de diversas ações de reintegração de posse em desfavor
dos  ocupantes  irregulares  da  faixa  de  domínio  daquela  rodovia  federal,  cujas  decisões
inclusive  já  foram  cumpridas.

3.  O Programa Parakanã informou que não haveria problema de dependência do álcool
naquela  comunidade  indígena  e  que  teriam  sido  adotados  programas  educativos  e
preventivos  quanto  ao  seu  consumo.  

4. Determinada diligência ao local dos fatos, não restou comprovada a venda de bebida
alcoólica  a  indígenas.  

5.  Voto  pela  HOMOLOGAÇÃO  do  arquivamento.

 

Índice Geral: 26  Índice do procurador: 13 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 676/2020/ 



Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ-PA 
Número: 1.23.007.000342/2017-66 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) NICOLE CAMPOS COSTA 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  ALDEIA
TROCARÁ,  NO  MUNICÍPIO  DE  TUCURUÍ/PA.  EDUCAÇÃO  INDÍGENA  INFANTIL.
FORMAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  IRREGULARIDADE.  PROCESSO  SELETIVO  PARA
PROFESSOR. REPROVAÇÃO. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. DIREITO INDIVIDUAL
DISPONÍVEL.  1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para  investigar suposta
irregularidade quanto à  contratação de professor  indígena que relatou que atuava como
professora na escola municipal da Aldeia Trocará, no município de Tucuruí/PA  enquanto
cursava o 2º bimestre do Curso Superior de Licenciatura Intercultural Indígena na UEPA e,
no  entanto,  recebia  como  contratada  na  função  de  Agente  de  Serviços  Institucionais.

2.  Após  instrução  probatória,  verificou-se  não  haver  qualquer irregularidade  quanto  à
contratação de professores sem formação em nível superior para dar aulas na Educação
Infantil e nos cinco primeiros anos do Ensino Fundamental  desde que tenham formação em
nível  médio  na  modalidade  normal,  consoante  os  termos  do  art.  62/LDB.

3. No que se refere à reprovação no processo seletivo, bem como ao suposto equívoco no
enquadramento funcional, o MPF não possui legitimidade para defender direitos individuais
disponíveis.  

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 28  Índice do procurador: 14 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 649/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ-RO 
Número: 1.31.001.000046/2018-24 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) THAIS ARAUJO RUIZ FRANCO 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  SAÚDE
INDÍGENA. ALDEIA  ÁGUA  LIMPA.  MUNICÍPIO  DE  PARECIS/RO.  CADASTRO
NO SISTEMA DE INFORMAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE INDÍGENA - SIASI. INDÍGENAS
KWAZA  ATENDIMENTO  DE  SAÚDE.  CORREÇÃO  DAS  IRREGULARIDADES.  1.
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar  as  medidas adotadas pelo
DSEI Vilhena quanto ao cadastro da Aldeia Água Limpa, município de Parecis/RO, no SIASI
¿ Sistema de Informação da Atenção à Saúde Indígena, bem como os desdobramentos do
órgão  no  atendimento  de  saúde  de  indígenas  Kwaza,  tendo  em  vista  a  correção  das
irregularidades.

2. O DSEI apresentou documentos que atestam a realização de atendimento de saúde, na
especialidade  oftalmologia,  aos  pacientes  indígenas  Kwaza  (doc.  PRM-JPR-RO-
00006781/2019).  Informou, também, que em 11 de dezembro de 2019,  foi  encaminhado
para a CTL de Chupinguaia a Ata de Reunião de Reconhecimento da Aldeia Água Limpa e,
após  seu  o  recebimento,  referido  documento  foi  encaminhado  junto  com  a  respectiva
declaração  de  reconhecimento  pela  FUNAI ao  DSEI  Vilhena. 

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 30  Índice do procurador: 15 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 681/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO 
Número: 1.31.003.000040/2018-37 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LAIZ MELLO DA CRUZ ANTONIO 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. POVO INDÍGENA
WARAZUKWE.  PIMENTEIRAS  DO  OESTE/RO.  EDUCAÇÃO  INDÍGENA.  LÍNGUA



MATERNA.  CONTRATAÇÃO  DE  PROFESSOR.  AUSÊNCIA  DE  IRREGULARIDADE.
INSTAURAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  DE  ACOMPANHAMENTO.  1.
Homologação  de  arquivamento  de  IC  instaurado  para  acompanhar  o  requerimento
formulado pelo  povo indígena  Warazukwe no  que  se refere  à  contratação  de  professor
conhecedor de sua língua materna e também de suas tradições, em razão da instauração
do  Procedimento  Administrativo  de  Acompanhamento  n.  1.31.003.000129/2020-18.

2. Após instrução probatória, verificou-se inexistência de irregularidades a serem apuradas.
Instauração de Procedimento Administrativo para acompanhar as medidas necessárias à
contratação  de  professores  da  língua  materna.  

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 38  Índice do procurador: 19 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 648/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - TOCANTINS 
Número: 1.36.000.000172/2020-27 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALVARO LOTUFO MANZANO 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
SAÚDE  INDÍGENA.  INDÍGENA RESIDENTE  NA ALDEIA RIO  PRETO. MUNICÍPIO  DE
TOCANTÍNIA-TO.  TRATAMENTO  MÉDICO  ADEQUADO  AO  CASO  DA PACIENTE.  1.
Homologação de arquivamento de PP instaurado para buscar o devido tratamento de saúde
à indígena residente na Aldeia Rio Preto, município de Tocantínia-TO, tendo em vista que
o Hospital Regional de Miracema do Tocantins demonstrou que a paciente está recebendo o
tratamento  médico  necessário  ao  problema  de  saúde  por  ela  apresentado.

2. Por meio do Ofício n. 21/2020/DG/HRM, o Hospital Regional de Miracema do Tocantins
informou que a paciente realizou os exames (laboratoriais e USG) e passou por avaliação
ginecológica, tendo o médico que a atendeu constatado que não se tratava de indicação de
procedimento  cirúrgico  e  sim  de tratamento  clínico.

3.  Voto  pela  HOMOLOGAÇÃO  do  arquivamento.

 

Índice Geral: 40  Índice do procurador: 20 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 664/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAGUAINA-TO 
Número: 1.36.001.000054/2018-94 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) THALES CAVALCANTI COELHO 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA
(TI)  APINAJÉ.  MUNICÍPIO DE TOCANTINÓPOLIS/TO.  DESMATAMENTO DE ÁREA DE
PRESERVAÇÃO  PERMANENTE  LIMÍTROFE  À  TI.  CÓRREGOS.  DESCARTE  DE
RESÍDUOS  DE  DEFENSIVOS  AGRÍCOLAS.  CELEBRAÇÃO  DE  TERMO  DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA. EFETIVO CUMPRIMENTO. EXAURIMENTO DO OBJETO.
1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar a possível ocorrência de
danos  ambientais  em  áreas  limítrofes  à  Terra  Indígena  Apinajé,  município  de
Tocantinópolis/TO,  em  razão  da  celebração  de  TAC,  com  seu  efetivo  cumprimento  e
consequente  exaurimento  do  objeto  das  investigações.  

2. A egrégia 4ª CCR/MPF homologou a Promoção de Arquivamento, recebendo o julgado a
seguinte  ementa:  "INQUÉRITO  CIVIL.  ARQUIVAMENTO.  MEIO  AMBIENTE.
DESMATAMENTO  EM  ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE  DE  CÓRREGOS.
IMPACTO  NA QUALIDADE  DA  ÁGUA PELO  USO  DE  AGROTÓXICOS.  TERMO  DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA.  TERRA INDÍGENA APINAJÉ.  REMESSA À 6ª  CCR.  1.



Cabe o arquivamento de inquérito civil, no âmbito desta 4ª CCR, instaurado para apurar a
ocorrência de danos ambientais em dois imóveis rurais localizados no limite sul da Terra
Indígena Apinajé,  consistentes  no desmatamento  de áreas de preservação permanente,
margens de dois cursos d'água (Ribeirões Góis e Bacaca), com impacto na qualidade da
água que abastece as aldeias indígenas pelo uso de agrotóxicos, em área do Município de
Tocantinópolis/TO, tendo em vista que : (i) foi realizado Termo de Ajustamento de Conduta
em que os fazendeiros se comprometeram a cessar o dano ambiental  na nas APP¿s e
cursos d'água; e (ii) após 90 dias da realização do TAC, a Polícia Ambiental informou, a
partir de vistoria in loco, que as faixas marginais dos Ribeirões Góis e Bacaba encontram-se
desocupadas e a vegetação em processo natural de regeneração, bem como não haver
indícios de utilização ou descarte de resíduos de defensivos agrícolas ou produtos similares
nos  cursos  d'água."  

3. Efetivo cumprimento do TAC, com a desocupação das áreas de preservação permanente
e a regeneração natural da vegetação, além do término do descarte de defensivos agrícolas
nos  cursos  d'água.  

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 42  Índice do procurador: 21 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 744/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GURUPI-TO 
Número: 1.36.002.000090/2018-48 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BRUNO SILVA DOMINGOS 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO. ETNIA  AVÁ-
CANOEIRO. MUNICÍPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA/TO. CONSELHO DISTRITAL DE
SAÚDE  INDÍGENA  (CONDISI/TO).  REPRESENTAÇÃO.  SUPOSTA  INEXISTÊNCIA.
PRETENSÃO  POLÍTICA.  AUSÊNCIA  DE  IRREGULARIDADE.  1.  Homologação  de
arquivamento de IC instaurado para  apurar suposta inexistência ou eventual ineficácia de
representatividade destinada aos  integrantes da etnia Avá-Canoeiro no Conselho Distrital
de  Saúde  Indígena  (CONDISI/TO),  vinculado  ao  DSEI-TO,  em  razão  da  ausência  de
irregularidades.

2.  Após  instrução  probatória, verificou-se  que  não  há  obrigação  legal  de  ampliação  do
número cadeiras no órgão consultivo  de forma que  haja representantes de todas as etnias.
Trata-se,  em  realidade,  de  pretensão  política  da  comunidade  indígena  interessada.

3. Consta dos autos que os integrantes da Etnia Avá-Canoeiro residem na mesma área da
Etnia  Javaé  e,  por  isso,  já se  beneficiariam das  politicas  públicas  de  saúde  destinadas
àquela região, razão pela qual sua eventual sub-representação seria muito mais teórica do
que  efetivamente  real.

4  Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 44  Índice do procurador: 1 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 722/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS PALMARES 
Número: 1.11.000.001099/2018-65 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JULIA WANDERLEY VALE CADETE 

INQUÉRITO CIVIL (IC).  HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIA WASSÚ
COCAL. MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES/AL. INSTALAÇÃO DE PORTARIA. CONTROLE
DE  ACESSO.  QUESTÃO  INTERNA  À  COMUNIDADE  INDÍGENA.  PRINCÍPIO  DA
AUTODETERMINAÇÃO  DOS  POVOS  INDÍGENAS.  ILEGITIMIDADE  DE  ATUAÇÃO  DO
MPF. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para verificar a possibilidade de
instalação de uma porteira na entrada da Aldeia Wassú Cocal, no município de Joaquim



Gomes/AL, para que haja um maior controle de acesso no período noturno, em razão da
ilegitimidade  de  atuação  do  MPF  na  questão.  

2. Após instrução probatória, verificou-se que o cacique da referida aldeia foi contrário à
instalação  da  portaria  para  controle  de  acesso.  Configuração  de  disputa  interna.  

3. Não cabe a este MPF interferir em questões internas às comunidades indígenas em razão
da  aplicabilidade,  no  caso,  do  Princípio  da  Autodeterminação  dos  Povos  Indígenas.  

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 46  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 658/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/S IPANEM 
Número: 1.11.001.000173/2018-16 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BRUNO JORGE RIJO LAMENHA LINS 

INQUÉRITO CIVIL (IC).  HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIA KARIRI-
XOCÓ.  MUNICÍPIO  DE  PORTO  REAL  DO  COLÉGIO/AL. VAZAMENTO  DE  ESGOTO.
CONSTRUÇÃO DE FOSSAS INDIVIDUAIS. SITUAÇÃO REGULARIZADA. 1. Homologação
de arquivamento de IC instaurado com o objetivo de apurar notícia de vazamento de esgoto
in natura e outros problemas decorrentes do mau funcionamento de um ¿fossão¿ construído
pelo DSEI-AL/SE na aldeia Kariri-Xocó, em Porto Real do Colégio/AL, tendo em vista que a
situação  foi  regularizada.

2.  Por  meio  do Ofício  nº  45/2020,  o  DSEI-AL  informou  que  a  construção  das  fossas
individuais  na  aldeia Kariri-Xocó  foi  concluída e  que  após  a  realização  dos  serviços  de
manutenção  corretiva  e  preventiva,  o  esgotamento  sanitário  da  referida  Aldeia está  em
condições  satisfatórias  de  funcionamento,  atendendo  aos  anseios  da  população.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 48  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 738/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/S IPANEM 
Número: 1.11.001.000210/2017-13 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BRUNO JORGE RIJO LAMENHA LINS 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  TERRAS
INDÍGENAS.  MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/AL.  AUSÊNCIA DE REGISTRO. EXPEDIÇÃO
DE RECOMENDAÇÃO  LEGAL.  FUNAI.  NÃO  CUMPRIMENTO.  JUDICIALIZAÇÃO.  1.
Homologação  de  arquivamento  de  IC  instaurado  para   apurar  possível  pendência  de
registro em  Cartório e/ou na Secretaria de Patrimônio da União - SPU de Terras Indígenas
no  âmbito  da atribuição  da PRM-Arapiraca/AL,  em  razão  da  judicialização  da  questão. 

2. Após instrução probatória e a reticência da FUNAI  no cumprimento de Recomendação
Legal expedida pelo MPF, o Procurador oficiante na origem judicializou a questão  através
da  ACP  n.   0800582-  43.2020.4.05.8001. 

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 50  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 695/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/S IPANEM 
Número: 1.11.001.000474/2019-21 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BRUNO JORGE RIJO LAMENHA LINS 



PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
TERRITÓRIO INDÍGENA XUCURU KARIRI. MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL.
INSTALAÇÃO  DA  ESTÁTUA  DE  NOSSA  SENHORA  DO  AMPARO.  AUSÊNCIA  DE
AUTORIZAÇÃO. PENDÊNCIA DE PROCESSO DEMARCATÓRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
1. Homologação de arquivamento de PP instaurado para apurar a instalação de estátua de
Nossa Senhora do Amparo, na Serra do Goiti, próxima à Estátua de Cristo, em Palmeira dos
Índios/AL,  dentro do território  indígena Xucuru Kariri,  sem autorização da liderança,  haja
vista  a  ausência  de  motivos  para  a  sua  continuidade.

2. Eventual retirada da estátua do território indígena Xucuru Kariri depende da finalização do
procedimento administrativo  de demarcação no âmbito da FUNAI.  Sobre o processo de
demarcação, o MPF ajuizou a ação civil pública nº 0000475-13.2012.4.05.8001, visando a
condenação da UNIÃO e da FUNAI à obrigação de fazer a demarcação física da Terra
Indígena  Xucuru  Kariri,  nos  termos  da  Portaria  do  Ministro  da  Justiça  nº  4.033,  de
15/12/2010 e concluir  o processo de demarcação.  Registra-se que,  após a decisão dos
recursos  de  apelação  nos citados  autos  pelo  TRF da  5ª  Região,  com a publicação  da
Portaria 535/2019 da Presidência da FUNAI, o MPF ajuizou o cumprimento provisório de
sentença nº 0801468-76.2019.4.05.8001, objetivando estabelecer um cronograma referente
ao cumprimento de todas as obrigações fixadas pelo acórdão exarado nos autos principais.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 54  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 662/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 
Número: 1.14.000.001930/2019-58 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LEANDRO BASTOS NUNES 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO À SAÚDE DOS POVOS INDÍGENAS.  SECRETARIA
ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA (SESAI). DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA
NA  BAHIA  -DSEI/BA.  APRESENTAÇÃO  DE  INFORMAÇÕES.  EXAURIMENTO  DO
OBJETO.  1. Homologação de arquivamento de PP instaurado a partir de Ofício-Circular nº.
16/2019/6CCR/MPF (PGR-00286448/2019) da 6ª CCR/MPF, tendo em vista a necessidade
de acompanhar a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas e sua efetiva
realização  por  meio  dos  convênios  celebrados  entre  a  Secretaria  Especial  de  Saúde
Indígena  (SESAI)  e  entidades  conveniadas.

2.  Após  instrução probatória,  o  DSEI-BA apresentou todas as  informações  de interesse
desta  6º  CCR/MPF,  exaurindo  o  objeto  do  procedimento.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 56  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 667/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 
Número: 1.14.000.003997/2018-46 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) VANESSA CRISTINA GOMES PREVITERA VICENTE 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  COLÔNIA DE
PESCADORES  DA  ILHA  DA  MARÉ.  MUNICÍPIO  DE  CANDEIAS/BA.  PORTO  DE
ARATU/BA.  PROCESSO  DE  LICENCIAMENTO  AMBIENTAL.  PUBLICIDADE.
PARTICIPAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES.   1. Homologação de arquivamento
de IC instaurado para apurar a regularidade do processo de licenciamento do Porto de Aratu
especificamente no que se refere à suposta tramitação sem a participação das comunidades
afetadas  e  sem  a  devida  publicidade,  em  razão  da  ausência  de  irregularidades.



2.  A egrégia 4ª  CCR/MPF homologou a Promoção de Arquivamento no âmbito de suas
atribuições, recebendo o julgado a seguinte ementa: "INQUÉRITO CIVIL. ARQUIVAMENTO.
CONCESSÃO  DE  LICENCIAMENTO  AMBIENTAL.  PORTO  ARATU.  POPULAÇÃO
RIBEIRINHA. 1. Cabe o arquivamento de inquérito civil instaurado para apurar irregularidade
no  processo  de  licenciamento  ambiental  do  Porto  Aratu,  no  município  de  Candeias/BA,
consubstanciada  na  ausência  de  publicidade  e  da  participação  da  população  ribeirinha,
caracterizada como sendo colônia de pescadores, tendo em vista que: (i) foi assinado TAC
junto ao Ministério Público Estadual objetivando a regularização ambiental, mitigar impactos
ao meio ambiente e para a comunidade local, sendo que o processo de licenciamento foi
acompanhado e construído junto com o MP Estadual; (ii) foi emitida licença de operação de
aspecto  corretivo,  sendo  estabelecidas  ações  necessárias  para  melhoria  da  gestão  e
mitigação dos impactos do porto, as quais se somam a programas estabelecidos pelo MP
Estadual,  e  o  empreendedor  vem  apresentando  relatórios  estabelecidos  como  medida
condicional da licença, conforme informações do IBAMA; (iii) as comunidades locais foram
cientificadas  de que  os  estudos técnicos  e  ambientais  estavam disponíveis  no  sistema,
tendo  recebido  orientação  de  como  fazer  o  acesso  e  participado  do  processo  de
licenciamento ambiental na fase adequada, conforme informou o IBAMA, que assegurou sua
publicidade, de modo que não há irregularidades a serem sanadas no âmbito da matéria de
atribuição da 4ªCCR. 2. Representante comunicado acerca de promoção de arquivamento,
nos  termos  do  artigo  17  -§1º  da  Resolução  87/2010-CSMPF.  3.  Voto  por  homologar  o
arquivamento, com a remessa dos autos para a 6ª CCR, para eventual exercício de sua
função  revisional."
3.  O IBAMA informou que o processo de licenciamento ambiental  é  público e pode ser
consultado por qualquer cidadão por meio de cadastramento junto ao sistema SEil-lbama.
Além  disso,  registrou  que  em  reunião  realizada  no  âmbito  do  processo  n.º
02001.005493/2001-89, em trâmite na autarquia ambiental com vistas à regularização do
Porto de Aratu,  participaram representantes do Movimento de Pescadores e Pescadoras
Artesanais  de  Ilha  de  Maré.

4. O MPE/BA firmou Termo de Ajustamento de Conduta com diversos órgãos e empresas
para  fins  de  regularização  ambiental  do  Porto  de  Aratu.  

5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 58  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 670/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - CEARÁ/MARACANAÚ 
Número: 1.15.000.001517/2019-56 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO MESQUITA MONTE 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  INDÍGENAS
WARAO.  VENEZUELA.  IMIGRAÇÃO. MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA/CE.  SITUAÇÃO  DE
VULNERABILIDADE. EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. Homologação de arquivamento de
IC instaurado para acompanhar o caso dos índios da etnia Warao oriundos da Venezuela
que chegaram à cidade de Fortaleza/CE e passaram a ocupar  o  Centro da cidade em
situação  de  vulnerabilidade.

2.  Acolhimento  emergencial  promovido  pela  Secretaria  de  Direitos  Humanos  e
Desenvolvimento  Social  (SDHDS)  local.  

3.  Criação  de  grupo  de  trabalho  interinstitucional,  com  a  participação  do  MPF,  com  a
finalidade de elaborar o protocolo de atuação para a situação dos indígenas venezuelanos
na cidade de Fortaleza. Os órgãos públicos locais efetivamente trabalharam para a melhoria
das  condições  das  famílias  indígenas.

4 A FUNAI informou não haver mais registros oficiais da presença dos indígenas Warao no
Estado  de  Ceará,  eis  que  tomaram  diversos  destinos.



5  Voto  pela  HOMOLOGAÇÃO  do  arquivamento.

 

Índice Geral: 60  Índice do procurador: 9 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 723/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE 
Número: 1.15.005.000084/2019-71 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARINA ROMERO DE VASCONCELOS 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO -  PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
TERRA INDÍGENA TREMEMBÉ DA BARRA DO MUNDAÚ. MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE.
EMBARCAÇÃO ENCALHADA. SUPOSTO RISCO À COMUNIDADE INDÍGENA. DECURSO
DO TEMPO. DESTRUIÇÃO. PERDA DO OBJETO.  1. Homologação de arquivamento de
PP  instaurado para apurar eventual risco à Comunidade Indígena Tremembé da Barra do
Mundaú, no município de Itapipoca/CE, em razão do encalhamento de uma embarcação
com  carregamento  de  cigarros,  ante  a  perda  do  objeto  das  investigações.

2.  Eventual  crime de contrabando.  Investigação pela Polícia Federal.  Retirada da carga.

3.  Após instrução probatória  e  diversas  diligências,  verificou-se  que,  com o decurso do
tempo, a embarcação já nem existe mais, restando apenas alguns poucos destroços que
não oferecem quaisquer riscos à Comunidade Indígena ou à navegação. Perda do objeto. 

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 62  Índice do procurador: 10 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 742/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA-PE 
Número: 1.26.003.000022/2020-30 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANTONIO MARCOS DA SILVA DE JESUS 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO -  PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
INDÍGENAS  DA  ETNIA  PANKARARU. MUNICÍPIO  DE  TACARATU/PE.  DIREITO  AO
RECONHECIMENTO  E  PERMANÊNCIA.  CONFLITO  INTERNO.  INSTAURAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  DE  ACOMPANHAMENTO.  1.  Homologação  de
arquivamento  de  PP instaurado  para  apurar  eventual  conflito  entre  indígenas  da  Etnia
Pankararu,  no  município  de  Tacaratu/PE,  em  relação  ao  direito  de  reconhecimento  e
permanência de algumas famílias na Comunidade Indígena Pankararu Entre Serras,  em
razão  da  instauração  de  Procedimento  Administrativo  de  Acompanhamento. 

2. Após instrução probatória, verificou-se que, ante o conflito interno,  o  instrumento próprio  
para acompanhar e fiscalizar o direito de reconhecimento e permanência das famílias na
Comunidade  Indígena  Pankararu  Entre  Serras  é  o  Procedimento  Administrativo  de
Acompanhamento,  que  já  foi  instaurado  através  da  Portaria  n.  º  16/2020/PRM/STA.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 66  Índice do procurador: 12 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 671/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PARNAIBA-PI 
Número: 1.27.003.000290/2017-19 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SAULO LINHARES DA ROCHA 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  COMUNIDADE
RIBEIRINHA. PESCADORES ARTESANAIS DA APA DELTA DO PARNAÍBA. MUNICÍPIO



DE  PARNAÍBA/PI. CAMPEONATO  DE  KITESURF.  IMPACTOS.  EXAURIMENTO  DO
OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar a realização de
campeonato  de kitesurf  na Pedra do Sal,  no município de  Parnaíba/PI,  em especial  os
impactos ocasionados aos pescadores locais, em razão do exaurimento do objeto do IC. 

2. A egrégia 4ª CCR/MPF homologou a promoção de arquivamento, recebendo o julgado a
seguinte ementa: "INQUÉRITO CIVIL. ARQUIVAMENTO. MEIO AMBIENTE. CAMPEONATO
DE  KITESURF.  1  .  Cabe  o  arquivamento  de  inquérito  civil  instaurado  para  apurar  os
impactos da realização de campeonato de kitesurf (¿Pedral Kiteware Strapless¿), promovido
pela Associação Piauiense de Kitesurf ¿ APK, na Pedra do Sal, em Parnaíba, em especial
quanto aos danos causados aos pescadores artesanais, por realizar atividade em desacordo
com os objetivos da APA Delta do Parnaíba, tendo em vista que, conforme consignado pelo
membro oficiante: (i) o evento específico já foi realizado; (ii) o referido esporte utiliza o vento
em suas práticas, não tendo sido relatados danos ao meio ambiente; (iii) em relação aos
eventos futuros, o Plano de Manejo da APA Delta do Parnaíba erigiu regramento destinado a
atenuar conflitos praticantes de kitesurf e pescadores; e (iv) a pendência de aprovação do
Plano de Manejo da APA Delta do Parnaíba é objeto de procedimento específico, não se
vislumbrando, portanto, motivos plausíveis que justifiquem a manutenção do presente feito
no  âmbito  desta  Câmara.  2  .  Representante  comunicado  acerca  da  promoção  de
arquivamento, nos termos do artigo 17, § 1º, da Resolução nº 87/2010 do CSMPF. 3. Voto
por homologar o arquivamento no âmbito da 4ª CCR, com a remessa dos autos à 6ª.CCR
para  o  eventual  exercício  de  sua  função  revisional"

3. Consoante instrução probatória, o referido evento já foi realizado. Além disso consta do
autos que o Plano de Manejo da APA Delta do Parnaíba já fixou regramento destinado a
atenuar os possíveis conflitos entre os praticantes da modalidade esportiva e os pescadores
locais.

4.  A PRM-Parnaíba/PI  informou que a aprovação do Plano de Manejo  da APA Delta  do
Parnaíba  já  é  matéria  de  investigação  em  procedimento  específico.  

5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 68  Índice do procurador: 13 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 700/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MOSSORO-RN 
Número: 1.28.100.000024/2019-12 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) AECIO MARES TAROUCO 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. POVO INDÍGENA
TAPUIA-PAIACU.  MUNICÍPIO  DE  APODI/RN.  MOVIMENTO  DOS  TRABALHADORES
RURAIS  SEM  TERRA (MST).  DEPARTAMENTO  NACIONAL DE  OBRAS  CONTRA AS
SECAS  -  DNOCS.  CONFLITOS.  FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO  ÍNDIO  -  FUNAI.
ACOMPANHAMENTO  DAS  DEMANDAS.  ADVOCACIA  GERAL  DA  UNIÃO  -  AGU.
PROVIDÊNCIAS. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de IC
instaurado para apurar supostos conflitos pela posse de terra envolvendo o Povo indígena
Tapuia-Paiacu,  na  cidade  de  Apodi/RN,  haja  vista  o  exaurimento  do  objeto.

2. Não restou evidenciada nenhuma ilegalidade praticada contra os indígenas, em razão
dessa específica condição, mas divergências entre dois grupos distintos (indígenas x MST)
que disputam  a  ocupação  de  terras  pertencentes  ao  DNOCS.

3.  A FUNAI  está  acompanhando  a  situação,  bem  como  vem  tratando,  no  âmbito
administrativo,  das demandas que lhe foram levadas pelo grupo Tapuia-Paiacu.  Por seu
turno, a  AGU também está  tomando as providências  adequadas para regularização das
ocupações.



4.  Voto  pela  HOMOLOGAÇÃO  do  arquivamento.

 

Índice Geral: 70  Índice do procurador: 1 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 685/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 
Número: 1.16.000.000661/2020-71 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCIA BRANDAO ZOLLINGER 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  BRASÍLIA/DF.
PORTARIA  N°  117,  DE  11  DE  MARÇO  DE  2020  DO  MINISTÉRIO  DA JUSTIÇA  E
SEGURANÇA PÚBLICA. MANIFESTAÇÕES NOS DIAS 11,12 E 13 DE MARÇO DE 2020.
EVENTUAL ILEGALIDADE. PORTARIA EDITADA A PEDIDO DA FUNDAÇÃO NACIONAL
DO ÍNDIO - FUNAI. ESGOTAMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de IC
instaurado para apurar eventual ilegalidade da Portaria n° 117, de 11 de março de 2020 do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, que dispôs sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança em apoio à Fundação Nacional do Índio (FUNAI) nas ações de preservação
da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, na defesa dos bens e dos
próprios da União, nos dias 11, 12 e 13 de março de 2020, tendo em vista o esgotamento do
objeto.

2. Verificou-se que a Portaria n° 117, de 11 de março de 2020, foi editada a pedido da
própria FUNAI, e gerou efeitos restritos às mobilizações da Força Nacional de Segurança
nos dias 11, 12 e 13 do mesmo ano, em razão das manifestações indígenas ocorridas nas
citadas  datas.  Passado  o  evento,  esgotou-se  o  objeto.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 72  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 666/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO GROSSO DO SUL 
Número: 1.21.000.000313/2020-34 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUIZ EDUARDO CAMARGO OUTEIRO HERNANDES 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
INDÍGENAS  DO  ESTADO  DO  MATO  GROSSO  DO  SUL.  TRANSPORTE  PARA
TRATAMENTO  DE  SAÚDE.  EXPEDIÇÃO  DE  RECOMENDAÇÃO  LEGAL.  INTEGRAL
CUMPRIMENTO. EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. Homologação de arquivamento de PP
instaurado  para  apurar  eventual  irregularidade  quanto  à  prestação  dos  serviços  de
transporte de pacientes indígenas para tratamento de saúde no âmbito do Estado de Mato
Grosso do Sul em razão do integral cumprimento da Recomendação Legal e consequente
exaurimento  do  objeto  das  investigações.  

2.  Integral  cumprimento da Recomendação Legal n.  01/20 -  PR-MS, expedida para que
fosse adotada pela Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI), pela Coordenadoria-
Geral de Planejamento e Orçamento da SESAI (CGPO) e pelo Distrito Sanitário Especial
Indígena deste Estado (DSEI/MS) as medidas necessárias para garantir a manutenção e a
continuidade  do  atendimento  integral  das  demandas  por  transporte  para  atendimento
médico  a  toda  a  população  indígena  do  Estado  do  Mato  Grosso  do  Sul.  

3. Juntada aos autos do Termo Aditivo de Contrato em que se prorroga o atual prazo de
vigência por um período de 12 (doze) meses, além de haver notícias de que já há novo
processo  de  contratação.

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 



Índice Geral: 74  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 705/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000065/2018-67 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALEXANDRE KEIJI MATSUDA 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  COMUNIDADE
INDÍGENA  Y'POI.  MUNICÍPIO  DE  PARANHOS/MS..  ESTRADAS  DE  ACESSO.  MAU
ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO.  IRREGULARIDADES  SANADAS.  1.  Homologação  de
arquivamento  de  IC instaurado  para  apurar  a  situação  das  estradas que dão acesso  à
comunidade  indígena  Y'Poi,  na  cidade  Paranhos/MS,  em  razão  da  correção  das
irregularidades.  

2. A FUNAI informou que foram feitos reparos na ponte de acesso à comunidade e que as
estradas  internas  e  externas  estão  em  boas  condições  de  trafegabilidade.  

3. A municipalidade local também informou que as estradas internas da comunidade, bem
como  a  estrada  rural  que  dá  acesso  à  aldeia,  estão  em  boas  condições.  

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 76  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 702/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000119/2020-17 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO JOSE DA SILVA 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
ALDEIA  PARAGUASSU E  ARROIO  KORÁ.  MUNICÍPIO  DE  PARANHOS/MS.
TRABALHADORES DO PROJETO CISTERNAS. SUPOSTO ASSÉDIO SEXUAL. OFERTA
DE BEBIDA ALCOÓLICA. NÃO CONFIRMAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE.  1.
Homologação de arquivamento de PP instaurado para apurar suposta prática de assédio
sexual e oferta de bebida alcoólica por trabalhadores do Projeto Cisternas às indígenas das
Aldeias  Paraguassu  e  Arroio  Korá  em  razão  da  ausência  de  irregularidade.  

2. Após instrução probatória, a FUNAI colacionou aos autos o depoimento das lideranças
indígenas da Aldeia Arroio Korá e da Aldeia Paraguassu que declararam não haver qualquer
irregularidade quanto à presença dos trabalhadores do Projeto Cisternas, inclusive quanto à
suposta oferta de bebidas alcoólicas. Não confirmação dos termos da comunicação inicial.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 78  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 659/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS-MG 
Número: 1.22.012.000096/2020-14 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LAURO COELHO JUNIOR 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
QUILOMBOLAS.  COMUNIDADE  CARRAPATOS  DA TABATINGA.  MUNICÍPIO  DE  BOM
DESPACHO-MG.  PANDEMIA DO  COVID-19.  ADOÇÃO  DE  MEDIDAS  ASSISTENCIAIS.
AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. 1. Homologação de arquivamento de PP instaurado a
partir de encaminhamento, pela PRMG, de ofício noticiando representação da Federação
das Comunidades Quilombolas do Estado de Minas Gerais, solicitando apoio do MPF às
diversas comunidades quilombolas em Minas Gerais diante da situação de pandemia do
Covid-19,  em  especial,  as  medidas  assistenciais  adotadas em  prol  da  Comunidade
Carrapatos da Tabatinga, localizada em Bom Despacho-MG, tendo em vista a ausência de



irregularidades.

2.  A Secretaria  Municipal  de Desenvolvimento Social  de Bom Despacho informou que a
comunidade Quilombola Carrapatos de Tabatinga vem sendo atendida por meio do Centro
de Referência de Assistência Social  ¿ CRAS Ana Rosa/Centro.  Neste cenário,  já  foram
concedidos 157 benefícios eventuais, como cestas básicas, máscaras de proteção e kits de
higiene pessoal e para ambiente às famílias quilombolas. Além disso, existe uma articulação
com  a  Secretaria  Municipal  de  Educação para  o  fornecimento  de  kits  merendas  aos
estudantes  quilombolas.  Destaca-se,  por  fim,  que  no  dia 16  de  maio  de  2020 foram
realizados  atendimentos  direcionados  à  Comunidade,  com  o  objetivo  de  apurar  as
necessidades  de  seus  indivíduos.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 80  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 646/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 
Número: 1.25.005.000751/2019-70 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.  PROPOSTA  NA  3ª  VARA  DO  TRABALHO  EM
LONDRINA/PR. ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (MPT). AUSÊNCIA
DE ATRIBUIÇÃO DA 6ª CCR. ART. 2º, § 6º, DA RESOLUÇÃO Nº 20, 06 DE FEVEREIRO
DE 1996. 1. Homologação de arquivamento de PP instaurado a partir de ofício oriundo do
TRT da  9ª  Região,  informando  o  Acórdão  proferido  por  aquele  Tribunal  nos  autos  da
Reclamatória  Trabalhista  nº  0000506-85.2018.5.09.0513,  que  cuida  da  situação
de  indígenas contratados pelas Associações/Comunidades no âmbito do PBA-CI, tendo em
vista  que  o  MPT  já  vem  acompanhando  a  questão.

2.  O MPT  já  está  acompanhando  a  situação  no  âmbito  da  reclamação  trabalhista  nº
0000506-85.2018.5.09.0513,  para  assegurar  os  direitos  trabalhistas  dos  indígenas.  Não
cabe  ao MPF atuar  na  tutela  de direitos  trabalhistas  dos povos  indígenas,  cabendo tal
munus  ao  MPT,  que vem  atuando  no  caso  regularmente.

3. Nos termos do art. 2º, §6º, da Resolução nº 20, 06 de fevereiro de 1996, à 6ª Câmara de
Coordenação e Revisão incumbe atuar nos feitos cíveis relativos à defesa dos direitos e
interesses  das  populações  indígenas  e  relacionados  às  comunidades  tradicionais,  não
possuindo,  portanto,  atribuição  trabalhista.

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 82  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 686/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ-PR 
Número: 1.25.007.000004/2017-50 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ADRIANO BARROS FERNANDES 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  COMUNIDADE
INDÍGENA TUPÃ NHE'E KRETÃ. PARQUE NACIONAL DE GUARICANA. MUNICÍPIO DE
MORRETES/PR. ENERGIA ELÉTRICA. INSTALAÇÃO.   EXAURIMENTO  DO OBJETO.  1.
Homologação de arquivamento de IC instaurado para  apurar o fornecimento de energia
elétrica  à  comunidade  indígena  Tupã  Nhe'e  Kretã,  localizada  no  Parque  Nacional  de
Guaricana,  Morretes/PR,  em  razão  do  exaurimento  do  objeto.

2. Após longa instrução probatória e o acompanhamento de ações judiciais necessárias para
a implementação da linha de transmissão, finalmente,  em fevereiro do presente ano,  as



obras  foram  concluídas.

3.  A FUNAI  informou  que  a  rede  de  energia  elétrica  foi  regularmente  instalada.

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 84  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 724/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ-PR 
Número: 1.25.007.000292/2018-23 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ADRIANO BARROS FERNANDES 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA
ILHA DA COTINGA. COMUNIDADE INDÍGENA MBYA GUARANI  DA ALDEIA PINDOTY.
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ/PR.  OBRA DE AMPLIAÇÃO DO CAIS. DUPLICIDADE DE
PROCEDIMENTOS. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO (PA).
TERMO  DE  COMPROMISSO. PLANO  BÁSICO  AMBIENTAL.  1.  Homologação  de
arquivamento  de  IC  instaurado  com o  fim  de  para  apurar  eventuais  irregularidades  ao
cumprimento do Plano Básico Ambiental, em relação à Comunidade Mbya Guarani da Aldeia
Pindoty (Terra Indígena Ilha da Cotinga), no município de Paranaguá/PR, face a obra de
ampliação do cais do Terminal de Contêineres de Paranaguá - TCP, haja vista a existência
do  PA  nº  1.25.007.000172/2016-64.
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 86  Índice do procurador: 9 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 660/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GUAÍRA-PR 
Número: 1.25.009.000149/2019-01 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JOSE LEONARDO LUSSANI DA SILVA 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
ALDEIA INDÍGENA TEKOHÁ TATURY. MUNICÍPIO DE GUAÍRA/PR.  CONFLITO INTERNO.
AUTODETERMINAÇÃO DOS POVOS. AGRESSÃO FÍSICA. COMPETÊNCIA ESTADUAL.
EXAURIMENTO  DO  OBJETO   1.  Homologação  de  arquivamento  de  PP  instaurado
para apurar possíveis atos de violência praticados pelo cacique da Aldeia Indígena Tekohá
Tatur,  no  município  de  Guaíra/PR,  em  desfavor  de  seus  próprios  integrantes. 

2.  Não  compete  ao  MPF  interferir  em  conflitos  internos  de comunidade  indígena,
determinando  e/ou equilibrando  poderes  entre  seus membros sob  pena  de  negar-lhes  o
direito à  autodeterminação e ao  autogoverno consagrados na CF e na Convenção nº. 169
da  OIT.

3.  Não  há  omissão  da  FUNAI  no  caso,  uma vez  que conferiu  in  loco  os  episódios  de
violência entre os membros da referida comunidade indígena, bem como sugeriu meios de
se  chegar  a  um  consenso.

4. Quanto à suposta agressão sofrida pelo representante, trata-se de crime de competência
da Justiça Estadual, cuja atribuição para condução das investigações é do Ministério Público
Estadual,  em conformidade com o enunciado n. 140 da Súmula do Superior Tribunal de
Justiça,  já  estando sob  apuração,  conforme informações da 13ª  Delegacia  Regional  de
Polícia  de  Guaíra/PR. 

5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 88  Índice do procurador: 10 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 652/2020/ 



Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Número: 1.25.010.000119/2019-57 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALEXANDRE COLLARES BARBOSA 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  OFÍCIO-
CIRCULAR Nº  16/2019/6CCR/MPF.  MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO/PR. SAÚDE
INDÍGENA.  DSEI  LITORAL  SUL  ATUA  COM  OS  ESTADOS  DO  PARANÁ  E  SÃO
PAULO. CONVÊNIO  COM  A  SANTA  CASA  DE ANDRADINA.  PRESTAÇÃO  DE
INFORMAÇÕES. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de IC
instaurado  a  partir  do ofício-circular  nº  16/2019/6CCR/MPF,  em  que  foram  solicitadas
informações  com  o  objetivo  de  dispor  de  dados   sobre  a  qualidade  da  prestação  dos
serviços  das  conveniadas,  do  cumprimento  dos  Planos  de  Trabalho  e  quanto  ao  perfil
epidemiológico  dos  DSEIs,  tendo  em  vista  o  exaurimento  do  objeto.

2. O DSEI Litoral Sul atua com os estados do Paraná e São Paulo e firmou convênio com a
Santa  Casa  de  Andradina,  tendo  esta  enviado relatório  com  os  dados solicitados,
respondendo  satisfatoriamente  ao  ofício  encaminhado  pela  PRM  em  Francisco  Beltrão.
Informou  que nas  regiões  sob  sua  área  de  abrangência  são  desenvolvidas  ações  nas
diferentes áreas programáticas da atenção básica, incluindo os programas de Imunização,
Saúde da Mulher  e da Criança,  Controle das Geohelmintíases,  Saúde do Homem e do
Idoso, Controle da Tuberculose e da Hanseníase, DST/HIV/Aids e Hepatites Virais, Controle
da Hipertensão e Diabetes,  Vigilância do Óbito,  Assistência Farmacêutica,  Saúde Bucal,
Vigilância  Alimentar  e  Nutricional,  Saúde  Mental  e  Educação  Permanente.

3. Ressalta-se a juntada de protocolos SEI, processo nº 25060.000323/2020-71, contendo
informações relativas ao Processo/Documento nº 0014639513, sendo possível consultar os
dados  epidemiológicos  das  aldeias.

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento 

Índice Geral: 90  Índice do procurador: 11 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 729/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P.FUNDO/CARAZINHO 
Número: 1.29.004.000609/2019-93 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
COMUNIDADE INDÍGENA MATO  CASTELHANO III.  CONFLITO  ENTRE LIDERANÇAS.
CORREÇÃO  DA  IRREGULARIDADE.  MUNICÍPIO  DE  MATO  CASTELHANO-RS.  1.
Homologação de Arquivamento de Procedimento Preparatório (PP) instaurado para apurar
possíveis conflitos entre lideranças da Comunidade Indígena Mato Castelhano III, uma vez
que o grupo de dissidentes dos acampamentos II e III, liderados pela Indígena Tainá Inácio,
que  estaria  dando  motivos  para  os  desentendimentos,  saiu  de  forma  pacífica  e  se
estabeleceu em terreno próprio, conforme foi informado pela Fundação Nacional do Índio
(FUNAI).

2. Ademais, no tocante à prestação do serviço de educação no 4º acampamento indígena de
Mato Castelhano, foi instaurada a Notícia de Fato (NF) nº 1.29.004.000917/2019-19, além
do Procedimento Preparatório (PP) nº 1.29.004.000824/2019-94, autuado para verificar as
condições  de  saneamento  básico  no  referido  local. 

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 92  Índice do procurador: 12 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 653/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA-RS 
Número: 1.29.016.000176/2019-37 - Eletrônico 



Procurador(a) Oficiante: Dr(a) HENRIQUE FELBER HECK 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.

ETNIA GUARANI. TERRA INDÍGENA SALTO GRANDE DO JACUÍ. MUNICÍPIO DE SALTO
DO JACUÍ/RS. CRIANÇAS INDÍGENAS. REGISTRO ADMINISTRATIVO DE NASCIMENTO
E  ÍNDIO  -  RANI.  FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO  ÍNDIO  -  FUNAI.  OMISSÃO.
IRREGULARIDADES  SANADAS.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  PP  instaurado
para apurar  eventual  omissão/falha  da  FUNAI  quanto  ao  registro  de  crianças  da  etnia
Guarani residentes na aldeia Tekoá Porã, Terra Indígena Salto Grande do Jacuí, na cidade
de  Salto  do  Jacuí/RS,  tendo  em  vista  que  as  irregularidades  foram  sanadas.

2.  Depois  de  localizados  os  registros Administrativos  de  Nascimento  e  Índio  (RANI),
a Coordenação  Regional  da  FUNAI  ¿  Litoral  Sul  realizou  a  confecção dos  documentos
atinentes  à  identificação  civil  das  crianças  indígenas Jucélia,  Celina,  Edinei,  Marcelo
Natalício  Benites,  e  Gabriel  Natalício  Benites.  Quanto  às  demais,  não  foi  possível  a
confecção do referido documento, por serem nacionais argentinos e terem retornado ao seu
país  de  origem.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 94  Índice do procurador: 13 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 728/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEIRA D 
Número: 1.29.018.000206/2019-95 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FILIPE ANDRIOS BRASIL SIVIERO 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  ETNIA
KAINGANG.  TERRA INDÍGENA DO LIGEIRO.  MUNICÍPIO  DE CHARRUA/RS.  DEFICIT
HABITACIONAL.  DISPUTAS  INTERNAS.  DESTRUIÇÃO DE  60  CASAS.  PREFEITURA
MUNICIPAL DE CHARRUA,  FUNAI  E  IBAMA.  CONSTRUÇÃO DE NOVAS MORADIAS.
ESCLARECIMENTOS DO FATOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. 1. Homologação
de arquivamento de IC instaurado com objetivo de diminuir o déficit  habitacional na Terra
Indígena de Ligeiro, no município de Charrua/RS, cuja situação foi agravada após conflito
interno,  que  resultou  na  destruição  de  60  casas  pelos  próprios  indígenas,  haja  vista  o
esclarecimento dos fatos e esgotamento das diligências, posto que foram construídas novas
casas para os indígenas, com a participação da FUNAI, IBAMA e Prefeitura de Charrua/RS.

2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 96  Índice do procurador: 14 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 715/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEIRA D 
Número: 1.29.018.000500/2020-31 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FILIPE ANDRIOS BRASIL SIVIERO 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA
KAINGANG DE IRAÍ.  MUNICÍPIO DE VICENTE DUTRA/RS.  POSSÍVEL EXPLORAÇÃO
AGRÍCOLA.  ARRENDAMENTO  RURAL.  NÃO  CONFIRMAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
IRREGULARIDADE  
1.  Homologação  de  arquivamento  de  IC  instaurado  para apurar  indícios  de  possível
exploração agrícola da Terra Indígena Kaingang de Iraí, no município de Vicente Dutra/RS, 
em  razão  da  ausência  de  irregularidade. 

2. Após instrução probatória, verificou-se que as fotos colhidas pelo programa de localização
Google Earth abarcam não só as terras atualmente ocupadas pela Comunidade Indígena,
mas também as terras eventualmente pretendidas e que hoje são ocupadas pelos seus
legítimos  proprietários,  a  afastar,  portanto,  qualquer  indício  de  irregularidade.    



3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 98  Índice do procurador: 15 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 697/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 
Número: 1.33.000.001147/2019-39 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANALUCIA DE ANDRADE HARTMANN 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO. ONG
ORGANIZAÇÃO BEM-ANIMAL.  AÇÕES DE CONTROLE POPULACIONAL DE ANIMAIS
DOMÉSTICOS  E  DE  ZOONOSES. COMUNIDADES  INDÍGENAS  DA  GRANDE
FLORIANÓPOLIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. QUESTÃO JUDICIALIZADA. 1. Homologação de
arquivamento de IC instaurado a partir de representação da ONG Organização Bem-Animal,
relatando a dificuldade financeira que a instituição enfrenta para realizar ações de controle
populacional  de  animais  domésticos  e  de zoonoses em dez  comunidades  indígenas da
Grande Florianópolis e que integraram o Subprograma de Apoio à Saúde e Saneamento do
Componente  Indígena  do  Plano  Básico  Ambiental  do  empreendimento  Contorno  de
Florianópolis  (2016-2020).

2. A 4ª Câmara de Coordenação e Revisão homologou o arquivamento, tendo em vista a
judicialização  da  questão.

3. Por meio da ação civil pública de nº 50118980620204047200/SC, busca-se a condenação
da União e da FUNAI em obrigação de fazer, consistente na regularização dos serviços de
controle populacional de animais domésticos e de zoonoses nas áreas das comunidades
indígenas de Massiambu, Morro dos Cavalos, Praia de Fora I, Praia de Fora II, Cambirela,
M'Biguaçu,  Amaral,  Amâncio,  Canelinha,  Itanhaém  e  Tekoa  Porã.

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 100  Índice do procurador: 16 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 677/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC 
Número: 1.33.002.000394/2018-17 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  AUDIÊNCIA
PÚBLICA.  POLÍTICAS  PÚBLICAS  PARA OS  POVOS  INDÍGENAS.  DEMARCAÇÃO  DE
TERRAS  INDÍGENAS.  MUNICÍPIO  DE  CHAPECÓ.  EXISTÊNCIA  DE  OUTROS
PROCEDIMENTOS EM CURSO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para
promover  audiência  pública,  realizada  no  ano  de  2018,  na  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Chapecó,  que teve como objetivo discutir  políticas públicas para os povos
indígenas,  com enfoque na educação escolar  indígena,  bem como tratar  da demora na
tramitação dos recursos em ações que questionam a demarcação de TIs nos Tribunais
Superiores, haja vista a efetiva realização da audiência, bem como pela existência de outros
procedimentos  que  versam  sobre  esses  objetos.

2.  Verificou-se  que,  além  da  efetiva  realização  da  audiência  pública,  existem  outros
procedimentos  que  tratam  das  questões  nela  abordadas,  tais  como  os  autos  de  nº
1.33.002.000218/214-51, que acompanham o processo judicial que questiona a demarcação
da  TI  Toldo  Imbú  e  os  autos  de  nº  1.33.000287/2016-27,  que  apuram  a  situação  de
vulnerabilidade  e  risco  das  crianças  indígenas  da  Aldeia  Condá,  na  área  urbana  do
município, para venda de artesanato. Além destes, também existe o procedimento de nº
1.33.002.000271/2018-86,  que  acompanha  questões  relacionadas  à  educação  indígena.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 



Índice Geral: 102  Índice do procurador: 17 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 640/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE-SC 
Número: 1.33.005.000888/2019-52 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) TIAGO ALZUGUIR GUTIERREZ 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
FUNAI.  COORDENAÇÃO  TÉCNICA  LOCAL  -  CTL. MUNICÍPIO  DE  JOINVILLE/SC.
DESLOCAMENTO DE SERVIDOR ÀS TERRAS INDÍGENAS. SUPOSTO IMPEDIMENTO.
NÃO  COMPROVAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  IRREGULARIDADE.  1.  Homologação  de
arquivamento  de  PP instaurado  para apurar  notícia  de  que  servidores  da  Coordenação
Técnica Local -  CTL/FUNAI em Joinville/SC estariam impedidos de se deslocar às terras
indígenas da região por determinação da presidência da Funai, em razão da ausência de
irregularidade.

2. A Coordenação Regional Litoral Sul negou a proibição de deslocamento de servidores da
CTL  Joinville  às  aldeais  da  região. 

3. Em acréscimo, foi expedida a Recomendação Legal Conjunta n. 01/2019-6CCR/DPU pela
6º CCR/MPF e pela DPU, em que se recomenda à presidência da autarquia federal  que
" (...) garanta,  no  âmbito  das  suas  atribuições  institucionais,  a  prestação  de  todos  os
serviços devidos aos povos indígenas, independentemente de estarem presentes em TIs,
em  igualdade  de  condições  em  relação  aos  povos  com  territórios  já  homologados  ou
regularizados,  abstendo-se  de  adotar  qualquer  conduta  discriminatória  que  negue  seus
direitos; b)  que revogue imediatamente qualquer  ato normativo ou decisão administrativa
interna  que  impeça  ou  restrinja  o  deslocamento  de  servidor  ou  de  equipe  técnica  da
Fundação  ou  a  prestação  de  serviços  de  assistência  a  comunidades  indígenas  sob  o
fundamento  de  que  a  respectiva  terra  não  se  encontra  homologada  ou  regularizada"

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 104  Índice do procurador: 18 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 745/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRICIUMA-SC 
Número: 1.33.007.000099/2019-00 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIO DE OLIVEIRA 

PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  (PP).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
MOVIMENTO DE PESCADOR E PESCADORA NACIONAL. SECRETARIA ESPECIAL DA
PESCA E AQUICULTURA. MUDANÇA DOS LOCAIS DE REUNIÃO. ESCLARECIMENTO
DOS  FATOS.  QUESTÃO  REGULARIZADA.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  IC
instaurado  a  partir  de  representação  informando que  as  atividades  do  Movimento  de
Pescador  e  Pescadora  Nacional  estão  sendo  prejudicadas  por entraves  impostos  pela
Secretaria  Especial  da  Pesca  e  Aquicultura,  em  especial   a  mudança  dos  locais  de 
reunião  e  a  falta  de  repasses  financeiros  para  possibilitar  o  deslocamento  e
participação dos  pescadores  artesanais  nos  eventos,  tendo  em vista  que  a  questão foi
regularizada. 

2.  A  Secretaria  Especial  de  Pesca  e  Aquicultura  prestou  esclarecimentos  dos  fatos,
argumentando  que  não  houve  mudança  no  cronograma dos  Comitês  Permanentes  de
Gestão e Uso Sustentável dos Recursos Pesqueiros e sim a necessidade de descentralizar
as discussões dos Comitês, tornando-os mais acessíveis aos atores envolvidos, foi definido
que  as  reuniões  irão  acontecer  regionalmente.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 



Índice Geral: 106  Índice do procurador: 19 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 673/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO 
Número: 1.34.001.004162/2020-25 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MATHEUS BARALDI MAGNANI 

INQUÉRITO CIVIL (IC).  HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADES
QUILOMBOLAS  E  TRADICIONAIS.  MUNICÍPIO  DE  SÃO  PAULO/SP. PANDEMIA  DO
COVID-19.  OFÍCIO  CIRCULAR  DA 6ª  CCR/MPF.  MEDIDAS  DE  COMBATE.
EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. Homologação de arquivamento de IC instaurado a partir
de ofício circular desta 6ª CCR/MPF em que se recomenda a todos os representantes da
Câmara a adoção de medidas para o combate à pandemia do COVID-19 nas comunidades
quilombolas e demais comunidades tradicionais na sua esfera de atribuição, em razão do
exaurimento  do  objeto.

2.  Após  diligências  iniciais,  verificou-se  que  não  há  comunidades  quilombolas  e/ou
tradicionais no município de São Paulo, mas tão somente nos municípios de Barra do Turvo,
Cananeia,  Capivari,  Eldorado,  Iguape,  Iporanga,  Itaóca,  Itapeva,  Itatiba,  Jacupiranga,
Miracatu,  Registro,  Salto  de  Pirapora  e  Ubatuba.

3.  Os representantes  ministeriais  lotados  nestes  14 municípios  também já  receberam o
ofício  circular  desta  6ª  CCR.  Exaurimento  do  objeto.  

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 108  Índice do procurador: 20 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 682/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO 
Número: 1.34.001.007735/2018-58 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MATHEUS BARALDI MAGNANI 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.   POVOS
INDÍGENAS.  ESTADO  DE  SÃO  PAULO/SP.  MERCADO  FORMAL  DE  ALIMENTOS.
ACESSO. SUPOSTOS ENTRAVES SANITÁRIOS. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 1.
Homologação de arquivamento de IC instaurado a partir do encaminhamento por esta 6ª
CCR/MPF de cópia do ofício enviado pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e
Nutricional  da  Presidência  da  República,  relativo  à  Exposição  de  Motivos  nº  03/2018
CONSEA que  trata  sobre  o  tema  "Regulação  Sanitária  para  a  Inclusão  Produtiva  na
Perspectiva da Soberania e Segurança Alimentar" no que se refere à agricultura familiar,
camponesa,  povos e  comunidades tradicionais,  povos indígenas e  empreendimentos  de
economia  solidária,  identificando  os  principais  entraves  sanitários  que  têm dificultado  o
acesso  de  tais  sujeitos  ao  mercado  formal  de  alimentos.

2. Após instrução probatória, não se  verificou qualquer ilegalidade na regulamentação da
produção  agrícola  pelo  MAPA  e  pela  ANVISA.

3. Não cabe ao MPF substituir-se ao agente público na formulação das políticas públicas
nacionais.

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 110  Índice do procurador: 21 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 708/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTOS-SP 
Número: 1.34.012.000395/2018-13 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANDRE BUENO DA SILVEIRA 



INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA
RIO BRANCO. MUNICÍPIO DE ITANHAÉM/SP. PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR.
AMPLIAÇÃO. NÃO AFETAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 1. Homologação de
arquivamento  de  IC  instaurado  para  apurar  eventual  falha  na  ampliação  dos  limites  do
Parque Estadual da Serra do Mar que, em tese, afetaria os limites da Terra Indígena Rio
Branco,  em  Itanhaém/SP,  por  ausência  de  irregularidade.  

2. Após instrução probatória, verificou-se que a Terra Indígena Rio Branco de Itanhaém está
localizada dentro dos limites do Parque Estadual Serra do Mar e que não se encontra dentro
da  área  que  foi  ampliada  no  ano  de  2010.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 112  Índice do procurador: 1 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 727/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS PALMARES 
Número: 1.11.000.000411/2016-31 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) NIEDJA GORETE DE ALMEIDA ROCHA KASPARY 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SUBSISTEMA DE
SAÚDE  INDÍGENA.  ESTADO  DE  ALAGOAS.  FORTALECIMENTO  DO  CONTROLE
SOCIAL. OTIMIZAÇÃO DA GESTÃO. EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. Homologação de
arquivamento de IC instaurado a partir de ofício circular desta egrégia 6ª CCR/MPF em que
se busca fortalecer o controle social, a otimização da gestão e da aplicação de recursos no
Subsistema  de  Saúde  Indígena  na  esfera  de  atribuições  da  PR-AL,  em  razão  do
exaurimento  do  seu  objeto.

2. Após instrução probatória e a realização de diversas diligências e reuniões, bem como da
expedição de Recomendações Legais, verifica-se que todas as medidas possíveis para o
fortalecimento do controle social  da saúde indígena e para a otimização da sua gestão
foram  acatadas  e  estão  sendo  cumpridas.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 114  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 737/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/S IPANEM 
Número: 1.11.001.000089/2020-17 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BRUNO JORGE RIJO LAMENHA LINS 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
TERRA  INDÍGENA  XUCURU  KARIRI.  ALDEIA  MONTE  ALEGRE.  MUNICÍPIO  DE
PALMEIRAS DOS ÍNDIOS/AL. ACESSO À ÁGUA POTÁVEL. QUESTÃO JUDICIALIZADA.
1. Homologação de arquivamento de PP instaurado para apurar o acesso à água potável na
Aldeia  Monte  Alegre,  da  Terra  Indígena  Xucuru-Kariri,  no  município  de  Palmeiras  dos
Índios/AL, em razão da propositura da ação civil pública nº 0800591-05.2020.4.05.8001, em
trâmite  na  8ª  Vara  Federal  em  Arapiraca/AL.

2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 118  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 572/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-B 
Número: 1.14.006.000106/2019-21 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCOS ANDRE CARNEIRO SILVA 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIA INDÍGENA



MASSACARÁ,  NO  MUNICÍPIO  DE  EUCLIDES  DA CUNHA/BA.  CONFLITO  INTERNO.
MEDIAÇÃO  DA  FUNAI.  ATUAÇÃO  REGULAR.  INÉRCIA  DO  REPRESENTANTE.
EXAURIMENTO  DO  OBJETO.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  IC  instaurado
para  apurar supostos  atos de abuso de poder por parte do cacique da Aldeia Indígena
Massacará, no Município de Euclides da Cunha/BA, consistente na retirada,  à força,  de
estacas de madeira de terrenos de membros da comunidade para levá-las para terceiros,
em  razão  do  exaurimento  do  objeto  do  IC.  

2.  A FUNAI esclareceu que vem atuando para solucionar os problemas apresentados na
representação  e  que  não  há  qualquer  omissão  de  sua  parte.

3.  Consta  dos  autos  que o  representante,  instado  a  se  manifestar  por  diversas  vezes,
quedou-se inerte, não apresentando quaisquer razões aptas a refutar os esclarecimentos da
FUNAI  ou  a  demonstrar  interesse  na  continuidade  do  feito.

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 120  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 736/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - CEARÁ/MARACANAÚ 
Número: 1.15.000.003040/2019-43 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO MESQUITA MONTE 

INQUÉRITO CIVIL (IC).  RECURSO DO REPRESENTANTE. NÃO PROVIMENTO.
HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  POVO  INDÍGENA  ANACÉ.  MUNICÍPIO  DE
CAUCAIA/CE.  AMEAÇAS  ÀS  LIDERANÇAS  INDÍGENAS.  ATOS  DE  VIOLÊNCIA.
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATIVO CRIMINAL.  1. Não provimento do
recurso do representante e homologação de arquivamento de IC instaurado para  apurar
possíveis  atos  de  violência  e  ameaças  contra  lideranças  indígenas  do  Povo Anacé,  no
município  de  Caucaia/CE,  por  terceiros  não  indígenas,  em  razão  da  instauração  de
procedimento  investigativo  criminal. 

2. Após instrução probatória, verificou-se que a questão debatida é de fundo eminentemente
criminal o que, inclusive,  fundamentou a abertura de investigação criminal específica (PP n.
º  1.15.000.000810/2020-30).

3. Recurso do representante que, sem acrescentar novos elementos de convicção, apenas
repisa  os  termos  da  inicial.

4.  Consoante  os  termos  da  Resolução  nº   20/96  -  CSMPF,  compete  à  esta  egrégia  6ª
CCR/MPF atuar nos feitos cíveis relativos à defesa dos direitos e interesses das populações
indígenas  e  relacionados  às  comunidades  tradicionais.

5. Voto pelo NÃO PROVIMENTO do recurso do representante e pela HOMOLOGAÇÃO do
arquivamento do IC. 

Índice Geral: 122  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 717/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GARANHUNS/ARCOV. 
Número: 1.26.005.000217/2019-26 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARIA BEATRIZ RIBEIRO GONÇALVES 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
COMUNIDADE  INDÍGENA  FULNI-Ô.  MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  BELAS/PE.  SUPOSTA
CONSTRUÇÃO  IRREGULAR  DE  IMÓVEL.  CONFLITO  INTERNO.  AUSÊNCIA  DE
IRREGULARIDADE.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  PP instaurado  para  apurar
suposta construção irregular em imóvel na comunidade indígena Fulni-ô, no município de



Águas Belas/PE, por ausência de irregularidade, uma vez que a construção foi autorizada
pelas  lideranças  da  comunidade.
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento.  

Índice Geral: 124  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 720/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-MIRIM 
Número: 1.28.000.000741/2020-14 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCIO ALBUQUERQUE DE CASTRO 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO.  COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL EM NATAL/RN.
REPRESENTAÇÃO.  DIÁLOGO  INTERINSTITUCIONAL.  INSTITUTO  NACIONAL  DA
SEGURIDADE SOCIAL (INSS).  CERTIDÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AGRÍCOLA
DA  FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO  ÍNDIO.  ELEVADO  ÍNDICE  DE  INDEFERIMENTO.
EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. Homologação de arquivamento de IC instaurado a partir
de representação da Coordenação Técnica Local,  em Natal/RN, solicitando ao MPF um
diálogo  interinstitucional  com  o  INSS,  acerca  das  Certidões  de  Exercício  de  Atividade
Agrícola  da  FUNAI,  em  razão  do  elevado  índice  de  indeferimento  de  benefícios
previdenciários,  uma  vez  que  o  procedimento  exauriu  sua  finalidade.

2.  As  diligências  demonstraram  que  foram  concedidos  benefícios  previdenciários  aos
indígenas,  nos  quais  constam  a  mencionada  Certidão  de  Exercício  de  Atividade  Rural
emitida  pela  Funai,  não  se  constatando,  a  priori,  uma  desconsideração  indevida  das
referidas  certidões  nos  casos  concretos. 
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 126  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 719/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO 
Número: 1.31.000.001025/2006-01 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SAMARA YASSER YASSINE DALLOUL 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA
TUBARÃO LATUNDÊ. MUNICÍPIO DE VILHENA/RO.  LINHA DE TRANSMISSÃO DE 230
KV.  LICENCIAMENTO  AMBIENTAL.  COMPONENTE  INDÍGENA.  AUSÊNCIA  DE
IRREGULARIDADE.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  IC  instaurado
para apurar possíveis irregularidades na construção de linha de transmissão de 230 kv, que
interliga o Estado de Rondônia ao Estado do Mato Grosso,  ante a eventual  afetação de
direitos  de  comunidades  indígenas  e  tradicionais  locais,  em  especial  quanto  à Terra
Indígena Tubarão Latundê, situada no âmbito das atribuições da PRM-Vilhena/RO, em razão
da  ausência  de  irregularidade.  

2. Após instrução probatória, constatou-se que a linha de transmissão 230 kv não incide na
referida  terra  indígena,  passando  a  cerca  de  1,17  km  de  distância.

3.  Além  disso,  consta  dos  autos  que  o  empreendimento  contou  com  o  EIA/RIMA que
orientou o diagnóstico do Componente Indígena e a realização de diversas diligências e a
implementação  de  medidas  compensatórias.  Exaurimento  do  objeto. 

4.  Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 130  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 704/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE LINHARES-ES 
Número: 1.17.000.002128/2018-92 - Eletrônico 



Procurador(a) Oficiante: Dr(a) PAULO HENRIQUE CAMARGOS TRAZZI 
INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  DISTRITO

SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -  DSEI. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.  CRIAÇÃO.
DESNECESSIDADE. REGULAR FUNCIONAMENTO DO DSEI MGES. EXAURIMENTO DO
OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para  verificar a possibilidade
de criação de um Distrito Sanitário Especial Indígena específico para o Estado do Espírito
Santo,  em  razão  do  exaurimento  do  objeto.   

2. A Coordenação de Gestão de Atenção à Saúde Indígena - COGASI informou que não há
necessidade nem vantagem na criação de um novo DSEI  específico  para  o Estado do
Espírito  Santo tendo  em vista  que  o  DSEI  -  Minas  Gerais  e  Espírito  Santo  -  MGES já
desenvolve  as  ações  de  saúde  de  forma  regular.

3.  Demonstração nos autos  da ausência  de irregularidade  quanto  aos  atendimentos  de
saúde  prestados  pelo  DSEI  MGES  às  aldeias  do  município  de  Aracruz/ES. 

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 132  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 740/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS 
Número: 1.21.004.000247/2018-48 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARIA OLIVIA PESSONI JUNQUEIRA 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  COMUNIDADE
RIBEIRINHA BARRA DO LOURENÇO. MUNICÍPIOS DE CORUMBÁ/MS E LADÁRIO/MS.
REGISTRO  DE  PESCADOR  ARTESANAL.  CANCELAMENTO.  ALTERAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  COMUNICAÇÃO.  IRREGULARIDADE  SANADA.  1.
Homologação de arquivamento de IC instaurado para  apurar o cancelamento irregular do
cadastro  de  pescadores  artesanais  junto  ao  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  nos
municípios  de  Corumbá/MS e  Ladário/MS,  e  consequente  não  recebimento  do  seguro
defeso,  em  razão  da  correção  da  irregularidade. 

2.  Após instrução probatória,  verificou-se que a suspensão do cadastro dos pescadores
artesanais  decorreu  da  ausência  de  comunicação  da  alteração  de  datas  para  que
apresentassem  as  documentações  necessárias  para  a  manutenção  de  seus  registros. 

3.  Realização  de  capacitação  da  comunidade  pesqueira  local  quanto  aos  novos
procedimentos  pela  Receita  Federal  e  pelo  INSS.

4. Ausência de qualquer impedimento para o recebimento do seguro defeso. Inexistência de
novas  reclamações  quanto  ao  cancelamento  de  registros.

5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 134  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 689/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000113/2018-17 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO JOSE DA SILVA 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  ALDEIA
TAQUAPERI. MUNICÍPIO  DE CORONEL  SAPUCAIA/MS.  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA.
PERFURAÇÃO DE POÇO. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE
ACOMPANHAMENTO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado com o intuito de
mediar a perfuração de um poço localizado na aldeia Taquaperi, situada no município de
Coronel  Sapucaia/MS,  haja  vista  a  instauração  do  procedimento  administrativo  de



acompanhamento  PA  -  PPB  -  n.1.21.005.000241/2020-85.

2. Verificou-se a existência de um "PLANO DISTRITAL DE SAÚDE INDÍGENA 2020 - 2023",
do "DSEI MATO GROSSO DO SUL",  que prevê a ampliação e melhoria do sistema de
abastecimento  de  água  da  aldeia  Taquapery,  Município  de  Coronel  Sapucay-MS.

3. O PA - PPB - n.1.21.005.000241/2020-85 foi instaurado para "Acompanhar a execução
das  obras  necessárias  à  segurança  hídrica  da  comunidade  Taquaperi,  em  Coronel
Sapucaia/MS,  conforme  previsão  no  Plano  Distrital  de  Saúde  Indígena  2020/2023  do
DSEI/MS".

4. Nos termos do art. 8º,  II,  da Resolução do CNMP nº 174, de 04 de julho de 2017, o
procedimento  administrativo  é  o  instrumento  mais  adequado  para  realizar  o
acompanhamento  e  a  fiscalização  de  políticas  públicas,  de  forma  continuada.

5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 136  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 741/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS 
Número: 1.22.000.002923/2019-00 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) EDMUNDO ANTONIO DIAS NETTO JUNIOR 

INQUÉRITO CIVIL (IC).  HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.  COMISSÃO DE
ATINGIDOS  DE  RIO  DOCE.  GARIMPEIROS  FAISCADORES  E
PESCADORES.  EXECUÇÃO  DE  PROJETOS  DE  REPARAÇÃO. PEDIDO  DE
ESCLARECIMENTOS.  JUDICIALIZAÇÃO.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  IC
instaurado a partir de comunicação encaminhada pela Comissão de Atingidos de Rio Doce,
na qual  são solicitados,  em síntese,  esclarecimentos  e  informações acerca de reuniões
realizadas  na  sede  da  Fundação  Renova  em  Belo  Horizonte  com  alguns  atingidos
representantes  das  categorias  de  garimpeiros,  faiscadores  e  pescadores,  em  razão  da
judicialização  da  questão.

2.  Após o desastre do rompimento da barragem de Fundão,  sob a responsabilidade da
empresa Samarco Mineração S.A., este MPF já tomou diversas providências para que os
danos socioambientais e socioeconômicos nos municípios atingidos pelo desastre sejam
reparados, tais como nas ACPs nº 23863-07.2016.4.01.3800 e  0069758.61-2015.4.01.3800,
além da celebração de diversos Termos de Ajustamento de Condutas e a instauração de
Procedimentos  Administrativos  de  Acompanhamento  pela  Força  Tarefa  -  Rio  Doce.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 138  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 655/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 
Número: 1.25.005.000357/2019-31 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  SAÚDE
INDÍGENA. TI APUCARANINHA. MUNICÍPIO DE LONDRINA/PR. SECRETARIA ESPECIAL
DE  SAÚDE  INDÍGENA (SESAI).  UNIDADE  BÁSICA DE  SAÚDE  (UBS).  EXAMES  DE
ATENÇÃO  BÁSICA,  MÉDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE.  CORREÇÃO  DAS
IRREGULARIDADES. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar relato
de lideranças indígenas da TI Apucaraninha, município de Londrina/PR, de que a UBS da
SESAI não estaria integrada com os serviços de saúde que envolvem exames de atenção
básica,  média  e  alta  complexidade,  tendo  em  vista  a  correção  das  irregularidades.



2.  A  SESAI,  por  meio  do  Ofício  Nº  145/2019/LSUL/DSEI/SESAI/MS,  informou  que os
Distritos Sanitários Especiais Indígenas - DSEIs desenvolvem apenas ações de atenção
básica de saúde, mas que tem empreendido esforços no sentido de garantir a articulação do
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena com o SUS, para garantia da atenção integral aos
povos  indígenas.

3.  As ações de atenção à  saúde básica  da TI  Apucaraninha estão sendo regularmente
realizadas, em observância aos programas de Imunização, Saúde da Mulher e da Criança,
Vigilância  Alimentar e nutricional, Controle  de doenças não transmissíveis  (hipertensão e
diabetes), DST/HIV/AIDS  e  Hepatites  virais, Saúde  bucal, Controle  de  tuberculose  e
hanseníase, Saúde  mental, Controle  de  doenças  infectoparasitárias  e  de  veiculação
hídrica, Saúde  do  idoso, Vigilância  epidemiológica  e  Vigilância  de  óbito. 

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 140  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 699/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.MARIA/SANTIAGO 
Número: 1.29.008.000420/2017-07 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) TATIANA ALMEIDA DE ANDRADE DORNELLES 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE QUILOMBOLA VOVÓ  ISABEL. MUNICÍPIO DE  NOVA
PALMA/RS.  PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO RURAL ¿ PNHR. ENTREGA DE 24
UNIDADES  HABITACIONAIS.  CUMPRIMENTO  DO  OBJETO.  1.  Homologação  de
arquivamento de IC que apura irregularidades e excessiva mora na construção de moradias
financiadas  por  meio  do  Programa  Nacional  de  Habitação  Rural  ¿  PNHR  junto
à Comunidade Quilombola Vovó  Isabel,  sediada no  Município de  Nova  Palma/RS.

2.  Após  reunião  realizada  em  5/7/2018,  a  CRESOL  se  comprometeu  a  concluir  o
empreendimento em Nova Palma/RS, em março de 2019, e a apresentar um diagnóstico
sobre as obras retomadas no Município. O prazo restou cumprido,  com a entrega de 24
unidades concluídas às expensas da CRESOL NORDESTE e ressarcimento extrajudicial
das  despesas  efetuadas  por  3  dos  beneficiários,  que  investiram  recursos  financeiros
pessoais  nas  edificações  e  foram  por  isso  indenizados.

3. Registra-se a presença dos Termos de Recebimento da Unidade Habitacional ¿ PNHR,
firmados em 8/11/2018 pelos  benfeficiários,  que declararam que,  após minuciosa vistoria
realizada, foram imitidos na posse do imóvel em perfeitas condições de habitabilidade, sem
qualquer  ressalva  a  ser  apontada,  (fls.  1255/1279)

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 142  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 703/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEIRA D 
Número: 1.29.018.000185/2019-16 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FILIPE ANDRIOS BRASIL SIVIERO 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA
GUABIROBA.  MUNICÍPIO  DE  BENJAMIM  CONSTANT  DO  SUL/RS. GESTÃO
TERRITORIAL  E  DE  RECURSOS.  AUTODETERMINAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
IRREGULARIDADE.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  IC  instaurado  para  avaliar  e
viabilizar a implantação de um modelo adequado de gestão territorial e de recursos na Terra
Indígena Guabiroba, no município de Benjamim Constant do Sul/RS, em especial quanto ao
arrendamento  de  terras  a  não  indígenas,  em  razão  da  ausência  de  irregularidade.  



2.  Após  instrução  probatória,  não  se  verificou  a  existência  de  qualquer  irregularidade.

3.  O cacique da terra indígena tem competência para gerir  a aldeia da forma como lhe
convém,  respeitada  a  lei  e  ouvida  a  comunidade  (Autodeterminação  dos  povos).  

4.  Voto  pela  HOMOLOGAÇÃO  do  arquivamento.

 

Índice Geral: 144  Índice do procurador: 9 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 709/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 
Número: 1.33.000.000495/2018-16 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANALUCIA DE ANDRADE HARTMANN 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  INDÍGENA
KAINGANG. AMEAÇA. AGRESSÃO. DESTRUIÇÃO DE ARTESANATO INDÍGENAS. FATO
ISOLADO. CORREÇÃO DA IRREGULARIDADE. MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC. 1.
Homologação  de  Arquivamento  de  IC instaurado  para  apurar  ameaça,  agressão  e
destruição de artesanato de indígenas, pois, aparentemente, se tratou de um fato isolado
por  disputa  de  espaço  para  a  venda.

2.  Houve  a  expedição  de  ofícios  à  SUSP  (Superintendência  de  Serviços  Públicos  do
Município),  à  Secretaria  Municipal  de  Serviços  Públicos  e  à  Prefeitura,  reforçando  a
necessidade de adoção de medidas administrativas adequadas, especialmente orientando
os servidores envolvidos e os cidadãos que possuem licença para trabalhar na temporada,
no  sentido  de  que respeitem  os  indígenas,  de  forma  a  evitar  incidentes.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 146  Índice do procurador: 10 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 731/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 
Número: 1.33.000.000666/2019-80 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANALUCIA DE ANDRADE HARTMANN 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. CONFLITO ENTRE
ESTUDANTES INDÍGENAS.  UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (UFSC).
REPRESENTAÇÃO DE ESTUDANTE INDÍGENA. ETNIA SATERÉ-MAWÉ. DIVERGÊNCIAS
PESSOAIS. INFORMAÇÃO DO PERITO EM ANTROPOLOGIA DA PROCURADORIA DA
REPÚBLICA  EM  SANTA  CATARINA.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS
COMPROBATÓRIOS. CRIAÇÃO  DE  COMISSÃO  DE  INCLUSÃO  DE  INDÍGENAS  NO
CAMPUS. EXAURIMENTO  DO  OBJETO.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  IC
instaurado  a  partir  de  representação  de  estudante  indígena,  da  etnia  Sateré-Mawé, da
Universidade Federal de Santa Catarina, versando sobre possíveis problemas enfrentado
por ele e que culminaram com a perda da bolsa de estudo, tendo em vista que a UFSC
informou sobre a criação de comissão para melhorar a inclusão de estudantes indígenas,
bem como a concessão de uma bolsa  para  trabalho  de  coordenação  da  comissão  e 
das  ações  futuras para o representante,  Jafe  Ferreira  de Souza, assim solucionando o
problema  alegado  de  perda  do  auxílio. 

2.  Os demais problemas relatados pelo representante são  relacionados  a  divergências
pessoais,  como  esclarecido  por antropólogo  da  Procuradoria  da  República  em  Santa
Catarina. 

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento 



Índice Geral: 148  Índice do procurador: 11 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 713/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 
Número: 1.33.000.000817/2020-33 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANALUCIA DE ANDRADE HARTMANN 

INQUÉRITO CIVIL (IC).  HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EXTRATIVISTAS
BENEFICIÁRIOS  DA  RESEX  MARINHA  DO  PIRAJUBAÉ.  DIFÍCIL  SITUAÇÃO
ECONÔMICA.  CORREÇÃO  DA  IRREGULARIDADE.  MUNICÍPIO  DE
FLORIANÓPOLIS/SC.  1. Homologação de Arquivamento de Inquérito Civil (IC) instaurado
para  apurar  notícia  sobre  a  difícil  situação  econômica  dos  extrativistas  beneficiários  da
Resex  Marinha  do  Pirajubaé,  uma  vez  que  houve  a  correção  da  irregularidade.

2.  O  Instituto  Chico  Mendes  de  Conservação  da  Biodiversidade  (ICMBio)  encaminhou
resposta informando sobre as medidas adotadas, sobretudo, a elaboração de material de
divulgação no qual contém orientações a respeito do acesso aos benefícios de alimentação
e de calamidade, bem como instruções para o requerimento do Cadastro Único (CadÚnico). 

3. Houve a distribuição de  cestas básicas aos extrativistas beneficiários da Resex Marinha
do  Pirajubaé.

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 150  Índice do procurador: 12 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 743/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 
Número: 1.33.000.001169/2018-18 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANALUCIA DE ANDRADE HARTMANN 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. CORTE. AUXÍLIO
FINANCEIRO.  ESTUDANTES  INDÍGENAS  E  QUILOMBOLAS.  UNIVERSIDADES
FEDERAIS.  QUESTÃO  REGULARIZADA.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  IC
instaurado para  apurar  a  decisão  do  Governo  Federal  de  cortar  o  auxílio  financeiro  a
indígenas  e  quilombolas  que  estudam  em  universidades  federais,  tendo  em  vista  a
regularização  do  pagamento.
2.  Voto  pela  HOMOLOGAÇÃO  do  arquivamento.
 

Índice Geral: 152  Índice do procurador: 13 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 725/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 
Número: 1.33.000.001411/2019-34 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANALUCIA DE ANDRADE HARTMANN 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  POLÍTICA
NACIONAL DE ATENÇÃO À SAÚDE DOS POVOS INDÍGENAS.  ACOMPANHAMENTO. 
PEDIDO DE INFORMAÇÕES À PR/SC. EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. Homologação de
arquivamento de IC instaurado para acompanhar a concretização da Política Nacional de
Atenção à Saúde dos Povos Indígenas no âmbito da esfera de atribuições da PR-SC, em
razão  do  exaurimento  do  objeto  do  IC. 

2. Após instrução probatória, foram colhidas as informações solicitadas por esta Câmara e
encaminhadas  através  do  expediente  PR-SC-00050265/2019.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 



Índice Geral: 154  Índice do procurador: 14 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 730/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 
Número: 1.33.000.002306/2017-51 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANALUCIA DE ANDRADE HARTMANN 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  COMISSÃO
NHEMONGUETÁ.  COMUNIDADE  GUARANI  DA  TERRA  INDÍGENA  MORRO  DOS
CAVALOS. MUNICÍPIO DE PALHOÇA/SC. DISCRIMINAÇÃO. REDE SOCIAL. FACEBOOK.
RECOMENDAÇÃO  DO  MPF.  INSTAURAÇÃO  DE  INQUÉRITO  POLICIAL  (IPL).
EXAURIMENTO DO OBJETO.  1.  Homologação de  arquivamento  de  IC instaurado para
apurar discriminação em rede social,  Faceebook, contra a comunidade Guarani da Terra
Indígena do Morro dos Cavalos, no município de Palhoça/SC, bem como contra a Comissão
Nhemonguetá, uma vez que foi  expedida a Recomendação nº 01/19 ao Facebook, para
fazer  cessar  as  publicações  ofensivas  e instaurado  o  IPL  nº  344/201  (Eproc  nº
50149322320194047200) na  Polícia  Federal,

2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 156  Índice do procurador: 15 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 573/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 
Número: 1.33.000.002539/2018-34 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANALUCIA DE ANDRADE HARTMANN 

INQUÉRITO CIVIL (IC).  HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INDÍGENAS DA
ETNIA  KAINGANG.  MUNICÍPIO  DE  PALHOÇA/SC.  SUPOSTA  DISCRIMINAÇÃO.
EXPEDIÇÃO  DE  RECOMENDAÇÃO  LEGAL.  ATENDIMENTO.   EXAURIMENTO  DO
OBJETO.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  IC  instaurado  para  apurar  eventual
discriminação sofrida por indígenas da etnia Kaingang, durante a temporada de verão, por
ocasião do seu deslocamento ao município de Palhoça/SC para venda de artesanato, em
razão  do  exaurimento  do  objeto  do  IC. 

2.  A representante  ministerial  na  origem expediu  a  Recomendação  Legal  n.  034/2019  -
PR/SC para que o município de Palhoça/SC adotasse as providências necessárias para
assegurar  a  plena  liberdade  de  realização  das  tradicionais  atividades  de  comércio  de
artesanato  indígena  nessa  cidade,  sem  restrições  aos  locais  de  venda,  salvo  risco  à
integridade física dos indígenas (locais de tráfego intenso, etc), bem como seja viabilizado o
contato com as lideranças indígenas e com a FUNAI (órgão de assistência, que poderá
intermediar as tratativas),  para o estabelecimento de regras de comum respeito entre as
partes  e  com  a  sociedade  local.  

3.  A Prefeitura local  informou que em nenhum momento proibiu,  impediu ou dificultou o
deslocamento e a realização de atividades comerciais dos indígenas da etnia Kaigang e
muito menos os discriminou, tendo, ao contrário, autorizado e viabilizado suas atividades.

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 158  Índice do procurador: 16 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 656/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC 
Número: 1.33.002.000076/2018-56 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA
XAPECÓ.  MUNICÍPIO  DE  IPUAÇU/SC.  NOTÍCIAS  DE  NOVOS  ARRENDAMENTOS.
EXISTÊNCIA  DE  OUTROS  PROCEDIMENTOS  JUDICIAIS  E  EXTRAJUDICIAIS.  1.



Homologação  de  arquivamento  de  IC  instaurado  com  o  intuito  de  apurar notícias  de
possíveis novos arrendamentos na Terra Indígena Xapecó, município de Ipuaçu/SC, tendo
em  vista  a  ausência  de  necessidade  de  sua  continuação.

2. O Laudo Técnico contendo o resultado da aferição da evolução das áreas plantadas com
lavouras de grãos entre os anos de 2018 e 2019 e a informação acerca da situação das
áreas de preservação permanente concluiu que não houve nenhum aumento significativo no
quantitativo de área cultivada no período estudado e que as áreas pequenas que foram
abertas  e  queimadas  provavelmente  foram  utilizadas  para cultivos  de  subsistência,
estando, em  sua  maioria,  preservadas.

3. A temática está sendo amplamente discutida por meio de autos judiciais e extrajudiciais,
como é o caso da ação de nº 5008591-09.2018.4.04.7202, a qual visa a condenação dos
réus -  agricultores não indígenas -  à perda de toda a produção de grãos resultante do
arrendamento  das  áreas  da  TI  Xapecó,  a  proibição  de  adentrarem  na  TI  Xapecó  e  a
condenação de cada um dos réus à indenização do dano moral coletivo ao Grupo Kaingang
da  TI  Xapecó. As  demais  questões  envolvendo  os  recursos  obtidos  com os  Termos de
Ajustamento de Condutas firmados e a implementação do Plano de Desenvolvimento na TI
Xapecó, estão sendo acompanhados na ação de cumprimento de sentença de nº 5001082-
95.2016.4.04.7202.

4. Foi solicitada a instauração de um inquérito à Polícia Federal para apurar os reflexos
criminais das condutas investigadas nestes autos. Tramitam, também, outros procedimentos
extrajudiciais,  tais  como  o  de  nº 1.33.002.000085/2018-47,  nº 1.33.002.000067/2019-46,
nº 1.33.002.000245/2019-39  e  nº 1.33.002.000160/2019-51.

5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
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Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 650/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC 
Número: 1.33.002.000413/2018-13 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RENATO DE REZENDE GOMES 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIA GUARANI
DO  ARAÇÁ'I. TI  TOLDO CHIMBANGUE.  MUNICÍPIO  DE  CHAPECÓ/SC. CONFLITOS.
FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO  ÍNDIO  -  FUNAI.  AQUISIÇÃO  DE  ÁREA  PARA  A
COMUNIDADE.  FATOS  NÃO  CONFIRMADOS.  HARMONIZAÇÃO  ENTRE  AS  ETNIAS.
ESCLARECIMENTO DOS FATOS. 1.  Homologação de arquivamento de IC instaurado a
partir de uma reunião com a liderança da Aldeia Guarani do Araçá'i, a qual informou que a
FUNAI pretendia adquirir  uma área de terras para alocar provisoriamente a comunidade
indígena, até a decisão definitiva da ação que está discutindo a portaria declaratória de sua
terra tradicional, tendo em vista o esclarecimento dos fatos e a ausência de necessidade de
sua  continuação.

2. A informação inicial de que haveria uma dotação orçamentária da FUNAI para aquisição
de  uma  área  provisória  para  os  Guarani  de  Araçá'i  não  se  confirmou,  não  havendo
necessidade de dar continuidade ao feito. Além disso, a ação civil pública de nº 5002649-
64.2016.4.04.7202 já está discutindo a portaria declaratória da terra tradicional da referida
comunidade  indígena.  Cabe  destacar  que o  conflito  com  os  indígenas  da  TI  Toldo
Chimbangue,  que  deu  ensejo  ao  presente  inquérito, já  foi  solucionado,  pois,  pelas
respostas obtidas do próprio Cacique da Terra Indígena Toldo Chimbangue e também do
Cacique Guarani,  houve a harmonização entre  as duas etnias  no decorrer  do presente
procedimento.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
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Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 651/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC 
Número: 1.33.002.000486/2019-88 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
TERRA  INDÍGENA  TOLDO  PINHAL.  MUNICÍPIO  DE  SEARA/SC. REIVINDICAÇÕES
SOLUCIONADAS.  INSTAURAÇÃO  DE  DUAS  NOTÍCIAS  DE  FATO  QUE  APURAM
SITUAÇÕES  ESPECÍFICAS.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  PP instaurado
para verificar a atual situação dos assuntos tratados em reunião realizada na Terra Indígena
Toldo Pinhal, em visita realizada naquela aldeia, no ano de 2019, tendo em vista que boa
parte  das  reivindicações  dos  indígenas  foram solucionadas  ou  estão  em  discussão,  no
âmbito da própria autonomia daquele grupo, bem como pela instauração de duas notícias de
fato  que  apuram  situações  específicas  do  grupo.

2. Determinou-se a instauração da NF de nº 1.33.002.000288/2020-58, destinada a apurar
eventual irregularidade na contratação da profissional psicóloga ou no atendimento prestado
à  comunidade  indígena  da  Terra  Indígena  Toldo  Pinhal,  bem  como  da NF  nº
1.33.002.000261/2020-65,  que  visa  apurar  a  correta  utilização  ou  destinação  dos
equipamentos  doados  pelo  MPF  à  Terra  Indígena  Toldo  Pinhal.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 164  Índice do procurador: 19 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 672/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAÇADOR-SC 
Número: 1.33.016.000115/2018-66 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANDERSON LODETTI DE OLIVEIRA 

PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  (PP).  PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO.
PROVIMENTO.  HOMOLOGAÇÃO  DE ARQUIVAMENTO.  TERRA INDÍGENA LA-KLÃNÕ.
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX/SC. SUPOSTA VIOLAÇÃO DE DIREITOS. AUSÊNCIA DE
IRREGULARIDADES. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de
PP instaurado para apurar possível omissão da SESAI em relação a diversas irregularidades
apontadas por funcionários no Polo Base no município de José Boiteux/SC, em razão da
ausência  de  irregularidades.

2. Declínio de Atribuições para o Ministério Público do Trabalho quanto às irregularidades
envolvendo direitos trabalhistas de funcionários da SESAI. Homologação parcial por esta 6ª
CCR. Determinação de retorno dos autos à origem quanto à suposta violação de direitos
indígenas. 

3. Pedido de reconsideração. Comprovação nos autos da inexistência de irregularidades.
Provimento.

5. Acompanhamento das demandas da TI La-Klânõ pela PRM -Caçador/SC  em quarenta e
cinco  procedimentos  extrajudiciais  e  duas  Ações  Civis  Públicas. 

6.  Voto  pelo  PROVIMENTO  do  pedido  de  reconsideração  e  pela  consequente
HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
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Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SOROCABA-SP 
Número: 1.34.016.000115/2020-43 - Eletrônico 



Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RUBENS JOSE DE CALASANS NETO 
PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  (PP).  HOMOLOGAÇÃO  DE

ARQUIVAMENTO. ALDEIA  TEKOA  GWYRA  PEPO. MUNICÍPIO  DE  TAPIRAÍ/SP.
PANDEMIA DO COVID-19. PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PARA EVITAR A DISSEMINAÇÃO
DA DOENÇA.  SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA -  SESAI.  PREFEITURA
MUNICIPAL.ADOÇÃO DE MEDIDAS. 1. Homologação de arquivamento de PP instaurado
para verificar se estão sendo tomadas as medidas necessárias no combate à pandemia de
COVID-19 e quais as providências estariam sendo utilizadas para esse fim junto aos povos
indígenas  localizados  no  município  de  Tapiraí/SP.

2. Verifica-se a tomada de medidas e cautelas necessárias à prevenção e ao combate da
pandemia de COVID-19, de forma a garantir o atendimento da segurança e da saúde da
população  indígena  da  Aldeia  Tekoa  Gwyra  Pepo.

3. Relatório da SESAI demonstra as ações de enfrentamento que vêm sendo tomadas no
combate à pandemia, como a disponibilização de equipes de respostas rápidas e meios de
segurança  alimentar  dos  povos  indígenas,  dentre  outras.

4.  Por  meio  do  Ofício  n°  294/2020,  a  Prefeitura  de  Tapiraí  apresentou  o  Relatório  de
Atendimento à Aldeia Indígena, informando a existência de uma Equipe Multidisciplinar de
Saúde  Indígena  responsável  pela  comunidade  em  questão,  que  promove  a  assistência
básica à saúde, realizando o atendimento semanal (todas as sextas-feiras) no local. Além
disso,  informou  que  já  foram  distribuídas  máscaras  na  comunidade  para  evitar  a
disseminação  da  doença.

5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
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Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA-SP 
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INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  COMUNIDADE
TRADICIONAL CAIÇARA. MUNICÍPIO DE ILHABELA/SP. FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA.  KITS  DE  GERAÇÃO  DE  ENERGIA SOLAR.  OBRAS  REALIZADAS  COM
RECURSOS PRÓPRIOS DA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. 1.
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar supostas irregularidades na
instalação de energia elétrica na comunidade tradicional caiçara do Bonete, localizada no
município de Ilhabela-SP, em razão de fornecimento dos kits de geração de energia solar
para 58 imóveis tidos como de veranistas, tendo em vista a ausência de irregularidades.

2. Segundo a Elektro, os investimentos realizados na praia do Bonete para a instalação dos
kits de energia solar não receberam recursos públicos do governo federal, não havendo que
se  falar  em  desvio  de  finalidade  das  verbas  do  Programa  Luz  Para  Todos.  A referida
concessionária realizou as obras no Bonete com recursos próprios, que serão recuperados
mensalmente  via  pagamento,  pelo  cliente,  da  tarifa  de  energia.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 


